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RESUMO 

 

O turismo de observação de botos-cinza (Sotalia guianensis), espécie ameaçada de extinção 

no território nacional, é um dos principais atrativos da Reserva de Fauna Costeira de Tibau do 

Sul (REFAUTS). No entanto, a adoção de práticas inadequadas, resultante da ausência de 

uma gestão eficaz, tem comprometido a sustentabilidade desse turismo, tornando-o uma 

relevante ameaça para o boto-cinza. Dessa forma, este estudo teve como objetivos: (i) 

descrever quem são e o que pensam os condutores de embarcações turísticas para observação 

de botos-cinza e (ii) avaliar, por meio do videomonitoramento, a conformidade do turismo de 

observação de botos-cinza em relação à Lei Municipal nº 349/2007, instrumento que 

regulamenta esta atividade na REFAUTS. A coleta de dados ocorreu entre 2014 e 2018, 

totalizando 40 dias de amostragem. Na REFAUTS, os condutores turísticos são 

predominantemente jovens e têm o turismo de observação de botos-cinza como principal 

fonte de renda. Ainda há pouco conhecimento entre estes profissionais sobre os aspectos 

ambientais da REFAUTS, incluindo a Lei Municipal nº 349/2007. Contudo, estes condutores 

turísticos declararam reconhecer a importância dos seguintes aspectos: boto-cinza, ambiente 

marinho protegido, normas de conduta, programa de fiscalização e cobrança da taxa turística 

para a REFAUTS. A técnica de videomonitoramento a partir da faixa de praia foi considerada 

de baixo custo e eficaz para avaliar a conformidade do turismo de observação de botos-cinza 

na REFAUTS. Em geral, esse turismo apresentou baixa conformidade com a Lei Municipal nº 

349/2007, com o registro de pelo menos uma infração na maior parte dos passeios 

monitorados. Os resultados deste estudo devem subsidiar um plano de ordenamento turístico e 

viabilizar um melhor planejamento de políticas conservacionistas, assegurando a proteção do 

boto-cinza na REFAUTS. 

 

Palavras-chave: Golfinho. Monitoramento. Praia de Pipa. Percepção ambiental. Turismo de 

observação de cetáceos. 

 



 

GUIANA DOLPHIN WATCHING: IMPLICATIONS FOR THE CONSERVATION 

OF A THREATENED EXTINCTION SPECIES 

 

ABSTRACT 

 

Guiana dolphin (Sotalia guianensis), a species threatened with extinction in the national 

territory, is one of the main attractions of the Coastal Wildlife Reserve of Tibau do Sul 

(REFAUTS). However, the adoption of inadequate practices, resulting from the absence of 

effective management, has compromised the sustainability of such tourism, making it a 

significant threat to the Guiana dolphin. Therefore, the objective of this study was to: (i) 

describe who are and what the drivers of tourist boats are thinking about dolphin watching, 

and (ii) evaluate, through video monitoring, the compliance of the Guiana dolphin watching, 

in relation to the Municipal Law nº 349/2007, instrument that regulates this activity in the 

REFAUTS. Data collection occurred between 2014 and 2018, totaling 40 days of sampling. In 

REFAUTS, the tour operators are predominantly young and have the Guiana dolphin 

watching as the main source of income. There is still little knowledge among these 

professionals about the environmental aspects of the REFAUTS, including Municipal Law nº 

349/2007. However, these tour operators said that they recognize the importance of the 

following aspects: Guiana dolphin, protected marine environment, codes of conduct, 

inspection program and tourist tax for REFAUTS. The video monitoring technique from the 

beach was considered low-cost and effective to assess the compliance of Guiana dolphin 

watching in the REFAUTS. In general, Guiana dolphin watching showed low compliance 

with Municipal Law nº 349/2007, with the registration of at least one infraction in most of the 

tours monitored. The results of this study should subsidize a tourism planning and enable a 

better planning of conservation policies, ensuring the protection of Guiana dolphins in the 

REFAUTS. 

 

Keywords: Dolphin. Monitoring. Pipa beach. Environmental perception. Dolphin watching. 
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1 INTRODUÇÃO GERAL 

 

Nos últimos anos, o setor do turismo tem experimentado um aumento do interesse por 

atividades e modalidades ambientalmente educativas e sustentáveis, como o turismo baseado 

na observação da vida selvagem. Nesse contexto, o ecoturismo é um dos conceitos mais 

defendidos nos estudos de turismo, mas ainda há um debate internacional sobre a construção 

de sua definição. Em geral, o ecoturismo, quando cuidadosamente gerido, se diferencia do 

turismo convencional por evitar impactos negativos sobre espécies selvagens e seus habitats 

naturais (CATER, 1993). A prática desta atividade deve sempre estar focada na melhoria e 

conservação dos sistemas naturais (FARREL; RUNYAN, 1991) e este segmento do turismo 

no Brasil deve ser desenvolvido sobre princípios de sustentabilidade e conservação 

ambiental, aliados à participação da comunidade local (BRASIL, 2010).  

Quando planejado adequadamente, o ecoturismo é uma alternativa de 

desenvolvimento sustentável, tornando-se importante para os aspectos culturais, 

socioeconômicos e ambientais da região (CAMPOS, 2005). Porém, são poucos os locais que 

conseguem desenvolver o ecoturismo de forma adequada, diante de desafios e obstáculos 

encontrados em sua realização (MAGIO et al., 2013; DAS; CHATTERJEE, 2015). Portanto, 

esse turismo deve ser implementado com monitoramento, avaliação e manejo adequados para 

assegurar a conservação ambiental em longo prazo (DAS; CHATTERJEE, 2015). 

O turismo de observação de cetáceos, quando gerenciado adequadamente, pode 

desempenhar um papel importante nos esforços para a conservação de cetáceos em todo o 

mundo, colaborando para a pesquisa científica e ações em educação ambiental 

(LUKSENBURG; PARSONS, 2014; ZAPETIS et al., 2017), além de contribuir para a 

criação de áreas naturais protegidas. Palestras socioeducativas durante os passeios também 

contribuem para a sensibilização ambiental dos turistas, promovendo a intenção de 

conservação (JACOBS; HARMS, 2014). Além disso, este turismo é uma atividade 

socioeconômica importante, dado seus benefícios financeiros à várias comunidades ao redor 

do mundo (HOYT; PARSONS, 2013). Entretanto, o turismo de observação de cetáceos pode 

resultar em impactos ambientais negativos às espécies alvo (WEARING et al., 2014; 

HIGHAM et al., 2016). Por exemplo, somente a presença física das embarcações turísticas já 

pode ocasionar interferências negativas aos cetáceos (PIROTTA et al., 2015), enquanto os 

ruídos provocados por estas embarcações podem afetar a ecolocalização e comunicação 

destes animais (GERVAISE et al., 2012; MAY-COLLADO; QUIÑONES-LEBRÓN, 2014). 
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O turismo de observação de cetáceos também pode gerar outros efeitos adversos sobre as 

espécies-alvo, como declínio populacional (BEJDER et al., 2006) ou ser responsável pelo 

atropelamento de cetáceos por embarcações turísticas (HILL et al., 2017). Adicionalmente, 

diversos estudos relataram alterações comportamentais nos cetáceos causadas pelas 

embarcações turísticas (VISSER et al., 2011; SCHAFFAR et al., 2013; MEISSNER et al., 

2015; PIROTTA et al., 2015) e aumento da condição de coesão dos indivíduos 

(STECKENREUTER et al., 2012). Vale destacar que grupos de cetáceos com filhotes 

parecem estar mais sujeitos a alterações comportamentais causadas pelas embarcações do que 

grupos compostos apenas por adultos (WILLIAMSON et al., 2016).  

A praia de Pipa, litoral sul do Rio Grande do Norte, é um dos principais destinos 

turísticos do litoral nordestino, em virtude de seus recursos naturais e clima agradável. A 

expansão da atividade turística nesta região litorânea desencadeou diversas transformações 

quanto ao uso e ocupação do solo (FREITAS et al., 2016). Em Pipa, o crescimento do 

turismo impulsionou ações em política ambiental, para promover a conservação da natureza 

por meio da regularização das atividades turísticas (LOLOUM, 2016). Neste cenário, para 

promover a conservação dos atributos naturais da localidade e incentivar o turismo baseado 

na natureza, foram criadas quatro áreas protegidas: Santuário Ecológico de Pipa, criado em 

1991, Área de Proteção Ambiental Bonfim-Guaraíras, criado em 1999 e Parque Estadual 

Mata da Pipa (PEMP) e Reserva de Fauna Costeira de Tibau do Sul (REFAUTS), criados em 

2006.  

A REFAUTS foi criada pelo Decreto Municipal nº 014/2006 (ANEXO I), revogado 

pela Lei Ordinária Municipal nº 616/2018 (ANEXO II). A principal atividade desenvolvida 

na REFAUTS é o turismo de observação de botos-cinza, tornando este cetáceo um importante 

atrativo turístico para a região. Esse turismo iniciou-se na área desta Reserva no final dos 

anos 1990 com apenas uma embarcação, e em 2004 já existiam sete embarcações (VALLE; 

MELO, 2006). Atualmente, 11 embarcações turísticas devidamente licenciadas circulam na 

REFAUTS (LUNARDI et al., 2017). Diante do aumento da demanda turística e da 

necessidade de regulamentação, a prefeitura municipal de Tibau do Sul sancionou a Lei 

Municipal nº 349/2007 (ANEXO III) como medida de gerenciamento do turismo de 

observação de botos-cinza. No entanto, as embarcações turísticas apresentam baixo nível de 

conformidade à legislação vigente, provavelmente resultante da ausência de gestão, 

fiscalização e monitoramento eficazes nesta Reserva (LUNARDI et al., 2017). Também vale 

destacar que o intenso tráfego diário de embarcações turísticas na REFAUTS vem resultando 
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em efeitos adversos ao comportamento do boto-cinza (ALBUQUERQUE; SOUTO, 2013; 

MARTINS et al., 2018). Adicionalmente, a REFAUTS ainda não dispõe de plano de manejo, 

apesar de ter sido criada há mais de 10 anos. Assim, este estudo teve como principais 

objetivos descrever quem são e o que pensam os condutores de embarcações turísticas para 

observação de botos-cinza (Sotalia guianensis), e, avaliar, por meio do videomonitoramento, 

a conformidade do turismo de observação de botos-cinza em relação à Lei Municipal nº 

349/2007, que regulamenta o transporte marítimo de visitação turística na REFAUTS 

2 REFERENCIAL TEÓRICO 

 

2.1 Desenvolvimento sustentável e planejamento ambiental 

 

A proposta de um modelo de desenvolvimento sustentável emergiu da inter-relação 

entre preservação da natureza e desenvolvimento econômico e social. O relatório “Nosso 

Futuro Comum”, elaborado pela Comissão Mundial sobre o Meio Ambiente e o 

Desenvolvimento, publicado 1987, define desenvolvimento sustentável como ‘aquele modelo 

de desenvolvimento que atende as necessidades das gerações presentes sem comprometer as 

possibilidades das gerações futuras atenderem suas próprias necessidades’. Em termos gerais, 

este conceito é uma tentativa de combinar preocupações crescentes com as questões 

ambientais e socioeconômicas (HOPWOOD et al., 2005).  

Embora o desenvolvimento sustentável seja amplamente discutido em debates 

internacionais e de estar sempre presente em discursos políticos, os princípios da 

sustentabilidade, que norteiam o desenvolvimento sustentável, não são considerados em 

grande parte das ações governamentais. Assim, os desafios da sustentabilidade consistem 

principalmente em: (i) integrar economia, ambiente, sociedade e questões institucionais, (ii) 

considerar as consequências das ações do presente no futuro e (iii) conscientizar e envolver a 

sociedade nas ações que promovam sustentabilidade (SARTORI et al., 2014). Diante disto, se 

faz necessária a adoção de um modelo de planejamento que permita a integração da 

sustentabilidade no processo de desenvolvimento da sociedade.  

O planejamento ambiental visa a adequação do uso, controle e proteção do ambiente, 

além do atendimento das aspirações sociais e governamentais expressas ou não em uma 

política ambiental (SANTOS, 2004). Dessa forma, o planejamento ambiental é um 

importante instrumento para o desenvolvimento sustentável, organizando atividades que 
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envolvem a dimensão social, econômica e ambiental, melhorando assim a qualidade de vida 

da sociedade e reduzindo possíveis conflitos ocasionados pelo uso da natureza.  

 

2.2 Áreas protegidas 

 

As áreas naturais protegidas têm sido a principal estratégia para alcançar metas de 

conservação ambiental e, portanto, de sustentabilidade. Atualmente, existem 

aproximadamente 217 mil áreas naturais protegidas conhecidas em nível global em 244 

países (UNEP-WCMC, 2016). A União Mundial para a Conservação da Natureza (IUCN) 

define área natural protegida como um espaço geograficamente definido, reconhecido, 

dedicado e gerenciado, por meios legais ou outros meios efetivos, para alcançar a 

conservação, em longo prazo, da natureza com seus serviços ecossistêmicos e valores 

culturais associados (DUDLEY, 2008). 

Em nível internacional, a importância das áreas naturais protegidas foi reconhecida 

pela Convenção sobre Diversidade Biológica (CDB), que estabeleceu um plano estratégico a 

ser executado por todos os países interessados até 2020, destinado ao aperfeiçoamento destas 

áreas, que contempla metas nacionais e regionais, a fim de assegurar a proteção da 

biodiversidade (UNEP, 2011). Cenários de condições socioeconômicas e políticas futuras 

sugerem que a quantidade de áreas protegidas deve aumentar em muitos países, e até 2030, a 

proteção global da terra deverá chegar a 29% (MCDONALD; BOUCHER, 2011). Entretanto, 

estas áreas naturais protegidas enfrentam alguns desafios como o declínio da biodiversidade 

(LAURANCE et al., 2012) e o isolamento geográfico (DEFRIES, 2005). 

Há um crescente debate internacional sobre a eficácia das áreas naturais protegidas na 

conservação ambiental, em termos de proteção de habitat e de espécies, mas em geral estas 

áreas atingem resultados positivos para a natureza, apesar de existirem informações limitadas 

sobre o assunto (GELDMANN et al., 2013). Dudley et al. (2014) consideram este debate 

internacional exagerado e destaca a importância de considerar a complexidade na gestão 

destas áreas e os aspectos políticos envolvidos nestes processos. A eficácia das áreas naturais 

protegidas como instrumentos para a conservação depende, portanto, de estratégias de gestão 

que aumentam a probabilidade de maximizar o desempenho da conservação destas áreas, 

como a adoção de metas de manejo, a capacitação da comunidade local e a redução de 

desigualdades socioeconômicas (OLDEKOP et al., 2016). 
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A saúde do ambiente marinho vem sendo comprometida pelas atividades humanas, e a 

mudança causada por estas atividades se intensificou drasticamente nos últimos 150 a 300 

anos (LOTZE et al., 2006). Dessa maneira, as áreas marinhas protegidas têm importância 

global e são fundamentais para a proteção da biodiversidade marinha (LESTER et al., 2009). 

Existem 14.688 áreas marinhas protegidas registradas na Base Mundial de Áreas Protegidas 

(WDPA), cobrindo 4,12% (14,9 milhões de km²) do oceano global e 10,2% das áreas 

costeiras e marinhas sob competência nacional (UNEP, 2016). Estas áreas fornecem diversos 

benefícios diretos e indiretos, não só para o ser humano, como também para os ecossistemas 

marinhos (ANGULO-VALDÉS; HATCHER, 2010).  

 

2.3 Turismo em unidades de conservação da natureza 

 

No Brasil, o principal instrumento legal para a criação e proteção de áreas naturais 

protegidas é o Sistema Nacional de Unidades de Conservação (SNUC). O SNUC foi 

instituído por meio da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, regulamentada pelo Decreto nº 

4.340 de 22 de agosto de 2002, que estabelece critérios e diretrizes para a criação, 

implantação e gestão das unidades de conservação da natureza federais, estaduais e 

municipais. As unidades de conservação da natureza são consideradas importantes áreas para 

a proteção da biodiversidade e dos recursos naturais no território nacional (MANETTA et al., 

2016). As unidades de conservação da natureza são espaços territoriais (incluindo seus 

recursos ambientais e as águas jurisdicionais) com características naturais relevantes, 

legalmente instituídas pelo Poder Público, com objetivos de conservação e limites definidos, 

as quais se aplicam garantias adequadas de proteção (BRASIL, 2000). O SNUC divide estas 

áreas em dois grupos, de acordo com seus objetivos de manejo e tipos de uso: proteção 

integral e uso sustentável.  

As áreas de proteção integral visam a conservação e preservação da natureza, 

restringindo, desse modo, o uso de seus recursos de forma indireta. O grupo de unidades de 

conservação da natureza de proteção integral é composto pelas seguintes categorias: Estação 

Ecológica, Reserva Biológica, Parque Nacional, Monumento Natural e Refúgio de Vida 

Silvestre. Por outro lado, as áreas de uso sustentável compatibilizam a conservação da 

natureza com o uso sustentável de parte dos recursos naturais. São categorias pertencentes ao 

grupo de unidades de conservação de uso sustentável: Área de Proteção Ambiental, Área de 
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Relevante Interesse Ecológico, Floresta Nacional, Reserva Extrativista, Reserva de Fauna, 

Reserva de Desenvolvimento Sustentável e Reserva Particular do Patrimônio Natural.  

Segundo o Cadastro Nacional de Unidades de Conservação (CNUC), atualmente o 

território brasileiro possui 2.297 unidades de conservação da natureza: 2.128 continentais 

(ocupando 17,94% da área continental) e 169 marinhas (ocupando 1,55% da área marinha) 

(CNUC, 2018). No artigo 27 do Capítulo IV do SNUC, é prevista a elaboração de documento 

técnico para cada área, denominado plano de manejo, que deve contemplar diretrizes para a 

administração do espaço e constitui importante instrumento na regulamentação das atividades 

socioeconômicas realizadas na área, como a visitação pública. Ainda sobre o plano de 

manejo, a elaboração deste documento técnico deve considerar toda a área que abrange a 

unidade de conservação da natureza, inclusive sua zona de amortecimento e, quando 

presente, corredores ecológicos. O SNUC também estabelece que o plano de manejo seja 

elaborado no prazo de cinco anos a partir da data de criação da unidade de conservação da 

natureza, no entanto, a realidade do país é preocupante. Apesar da existência de instrumentos 

de conservação no Brasil para estas áreas, sérios problemas de gestão são observados diante 

da falta de financiamento e planejamento em longo prazo. Em 2015, por exemplo, apenas 

48,44% das unidades de conservação da natureza contavam com o plano de manejo 

(ICMBIO, 2015).  

Atualmente, o setor do turismo vem se destacando e englobando várias modalidades, 

a exemplo da observação da vida selvagem. O turismo baseado na natureza pode oferecer 

incentivos econômicos e políticos para a gestão e conservação ambiental, além de trazer 

benefícios adicionais para comunidades locais e economias regionais (AGARDY, 1993). 

Nesse contexto, o ecoturismo tornou-se um importante instrumento político para a 

conservação da biodiversidade em diversas áreas naturais, como as unidades de conservação 

da natureza. Porém, poucas localidades conseguem desenvolver o ecoturismo de forma 

adequada, já que suas atividades podem afetar negativamente o ambiente, inclusive na 

alteração de ecossistemas (BELSOY et al., 2012). Neste caso, o planejamento ambiental é 

uma ferramenta necessária no desenvolvimento sustentável do turismo e, portanto, deve ser 

prioridade no processo de concepção e implementação de estratégias de gestão desta 

atividade (MARUJO; CARVALHO, 2010). 
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2.4 Monitoramento da vida selvagem 

 

O registro de imagens para fins científicos sem perturbar as espécies estudadas tem 

sido cada vez mais comum em pesquisas que reúnem informações mais precisas sobre a vida 

selvagem. O levantamento aéreo com o uso de câmeras, por exemplo, é considerado mais 

eficaz no monitoramento da fauna marinha do que a pesquisa visual (ALVES et al., 2013; 

OLIVEIRA et al., 2017).  A versatilidade e a funcionalidade dos veículos aéreos não 

tripulados (VANTs), ou drones, também se constitui em uma ferramenta potencial para 

estudos sobre animais marinhos em habitats naturais (COLEFAX et al., 2017). A crescente 

popularidade do turismo de vida selvagem marinha em todo o mundo requer uma avaliação 

dos seus resultados de conservação e o desenvolvimento de estruturas de gestão apropriadas 

para garantir a conservação ambiental, bem como a sustentabilidade em longo prazo deste 

setor (TRAVE et al., 2017).  

 

2.5 Cetáceos e o turismo de observação 

 

Os cetáceos (baleias, toninhas, golfinhos e botos) formam um grupo bastante diverso 

em tamanho, comportamento e habitat (BALLANCE, 2009) com aproximadamente 89 

espécies que habitam oceanos, lagos e rios ao redor do mundo (PERRIN, 2018). Os cetáceos 

despertam o interesse público e da mídia, bem como o interesse político, e muitas vezes são 

chamados de "espécies carismáticas" (HOYT, 2011). Além disso, estes mamíferos marinhos 

são essenciais para os ecossistemas marinhos (KATONA; WHITEHEAD, 1988), ajudando a 

manter a saúde e a integridade destes ambientes (BOWEN, 1997; SERGIO et al., 2008). 

Alguns cetáceos são considerados como espécies sentinelas ou indicadores de ambientes 

marinhos (MOORE, 2008; GODARD-CODDING et al., 2011).  

Os cetáceos podem ser economicamente importantes, por meio do turismo de 

observação destes animais, que movimenta bilhões de dólares por ano (O'CONNOR et al., 

2009) e são a principal fonte de renda e emprego de várias comunidades costeiras ao redor do 

mundo. Entretanto, estes animais estão sujeitos à diversas ameaças como: mudanças 

climáticas (LAMBERT et al., 2014), degradação do habitat (KARCZMARSKI et al., 2017), 

lixo marinho (LUSHER et al., 2015), poluição (JEPSON et al., 2016), pesca (BAIRD et al., 

2002), caça (DREW et al., 2016), ruídos (COX et al., 2006) e tráfego marítimo (BAS et al., 

2017). 
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A atividade de observação de cetáceos refere-se àquela realizada por meio de 

embarcações, aeronaves ou pontos terrestres, com pelo menos algum aspecto comercial, para 

ver, nadar e/ou ouvir qualquer uma das espécies de cetáceos em seu habitat natural (HOYT, 

2001). Após a moratória da caça de baleias para fins comerciais ser decretada pela 

International Whaling Comission (IWC) em 1986, a observação de cetáceos tornou-se a 

atividade econômica mais importante envolvendo estes animais (KUO et al., 2012). Por 

exemplo, no arquipélago dos Açores, a baleia cachalote (Physeter macrocephalus) era 

capturada pela caça comercial e hoje é a espécie-alvo do turismo, sendo responsável pela 

geração de emprego e renda de diversas famílias (VIEIRA; BRITO, 2009). 

O ecoturismo pode ser uma boa ferramenta de gestão para a conservação dos cetáceos 

(ROMAGNOLI et al., 2011). O turismo de observação de cetáceos representa um importante 

setor do ecoturismo em expansão no segmento do turismo internacional, que vem se 

desenvolvendo rapidamente nas últimas décadas (HOYT; PARSONS, 2013). Na América 

Latina, por exemplo, esse turismo aumentou em média 11,3% ao ano entre 1998 e 2006, o 

que representa três vezes a taxa de crescimento desse turismo mundialmente (HOYT; 

INIGUEZ, 2008). Contudo, embora a expansão desse turismo tenha proporcionado muitos 

benefícios socioeconômicos (MUSTIKA et al., 2012; SCHWOERER et al., 2016), também 

há preocupações de que a gestão inadequada do turismo resulte em alterações adversas sobre 

o comportamento destes animais.  

Diante deste cenário, a proposição de orientações ou regulamentos específicos tem 

sido a estratégia mais comum adotada para minimizar os impactos negativos do turismo de 

observação de cetáceos (PARSONS, 2012). Adicionalmente, são necessárias estratégias de 

gestão para evitar impactos negativos e assegurar o desenvolvimento sustentável dessa 

atividade (BUULTJENS et al., 2016). Algumas estratégias incluem a limitação do número de 

embarcações e da frequência e duração das interações entre as embarcações e os cetáceos, 

bem como programas de educação ambiental com os envolvidos na atividade (FINKLER; 

HIGHAM, 2004). Vale ressaltar que para garantir a implementação efetiva destes 

regulamentos, e, portanto, a sustentabilidade desse turismo, se faz necessário recurso 

financeiro e pessoal adequado para a gestão da atividade turística (BUULTEJENS et al., 

2016).  

No Brasil, a partir do estabelecimento da legislação pertinente à proteção dos 

cetáceos, em 1987, criou-se a oportunidade de desenvolvimento de atividades recreativas e 

turísticas para observação de cetáceos em seu ambiente natural. No Brasil, o turismo de 
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observação destes animais começou nos anos 1980 no Arquipélago de Fernando de Noronha 

para a observação do golfinho rotador (Stenella longirostris). Em meados desta mesma 

década iniciou-se o turismo de observação de boto-vermelho (Inia geoffrensis) na Amazônia, 

e no final dos anos 1990, de baleia jubarte (Megaptera novaeangliae) na Bahia. O Brasil se 

destaca no desenvolvimento deste turismo por possuir uma elevada diversidade de cetáceos e 

vários locais possíveis de observá-los e pelo avanço econômico proporcionado por esta 

atividade (HOYT; IÑÍGUEZ, 2008). Contudo, a legislação brasileira para a regulamentação 

desse turismo consiste em vários instrumentos que não atendem a preservação adequada dos 

animais (SILVA-JR, 2017). 

 

2.6 Boto-cinza 

 

A família Delphinidae é a mais diversa entre os cetáceos, com 37 espécies registradas 

(COMMITTEE ON TAXONOMY, 2017). O gênero Sotalia faz parte desta família e é 

composto por duas espécies: Sotalia guianensis (boto-cinza), animal marinho, e Sotalia 

fluviatilis (tucuxi), animal fluvial. O reconhecimento de que o gênero Sotalia era composto 

por duas espécies diferentes ocorreu na década passada por meio da análise genética do DNA 

dos indivíduos (CABALLERO et al., 2007; CABALLERO et al., 2010) e diferenças 

osteológicas no crânio e vértebras cervicais (FETTUCCIA et al., 2009). O boto-cinza é um 

Odontoceti de pequeno porte que habita as águas costeiras ocidentais da América Central e 

do Sul, do sul do Brasil até a Nicarágua (FLORES; SILVA, 2009).  

O boto-cinza alimenta-se de peixes, moluscos e crustáceos, utilizando áreas 

estuarinas, onde este pode usar a audição passiva para detectar suas presas (ROSAS et al., 

2010; PANSARD et al., 2011). O comprimento corporal médio dos adultos é de 

aproximadamente 190 cm (RAMOS et al., 2000; DI BENEDITTO; RAMOS, 2004) e os 

indivíduos desta espécie não possuem dimorfismo sexual aparente. Estima-se que a idade 

máxima dos botos-cinza seja de 30 a 35 anos (ROSAS et al., 2003). Estes mamíferos 

marinhos vivem em grupos instáveis, sendo rara a observação de animais solitários 

(LUNARDI; FERREIRA, 2013).  

O boto-cinza tem sido alvo de diversos estudos ao longo da costa brasileira, 

principalmente a partir de década de 1990, que fornecem importantes informações sobre esta 

espécie. Dentre os cetáceos que ocorrem no litoral brasileiro, o boto-cinza é uma das 

principais espécies alvo do turismo de observação. Além disso, a área costeira brasileira 
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encontra-se sob forte pressão antrópica, tornando estes animais sujeitos à ameaças como 

poluição química (ALONSO et al., 2010) e pesca (ZAPPES et al., 2009). Já foi relatado, 

inclusive, o declínio populacional de botos-cinza na Baía de Guanabara, no Sudeste do Brasil 

(AZEVEDO et al., 2017). A nível internacional, o boto-cinza está classificado como “quase 

ameaçado” na Lista Vermelha da IUCN (SECCHI et al., 2018). No Brasil, a espécie foi 

classificada como vulnerável na Lista das Espécies da Fauna Brasileira Ameaçadas de 

Extinção do Ministério do Meio Ambiente (MMA, 2014). Estudos sobre o monitoramento do 

turismo de observação de botos-cinza fornecem importantes informações sobre as interações 

entre embarcações turísticas e animais (ver FILLA; MONTEIRO-FILHO, 2009).  
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QUEM SÃO E O QUE PENSAM OS CONDUTORES DE EMBARCAÇÕES 

TURÍSTICAS PARA OBSERVAÇÃO DE BOTOS-CINZA? 

 

RESUMO 

 

Condutores turísticos podem exercer um papel relevante para o desenvolvimento sustentável 

do ecoturismo, sendo responsáveis pela condução dos turistas durante a visitação, promoção 

da sensibilização ambiental e cultural e contribuição no monitoramento de impactos 

socioambientais no local de visitação. Este estudo teve como objetivo descrever quem são e o 

que pensam os condutores de embarcações turísticas para observação de botos-cinza (Sotalia 

guianensis). Para tanto, foi registrada a interação entre condutores turísticos e turistas durante 

22 passeios de observação de botos-cinza realizados entre 2014 e 2018 na Reserva de Fauna 

Costeira de Tibau do Sul (REFAUTS), Rio Grande do Norte, Brasil. Adicionalmente, 22 

questionários foram aplicados aos condutores de embarcações turísticas na REFAUTS, em 

maio de 2017 e julho de 2018. Durante os 22 passeios monitorados, os turistas não receberam 

qualquer informação sobre a REFAUTS ou receberam informação insuficiente sobre a 

biologia e ecologia de botos-cinza. De acordo com as respostas obtidas nos questionários, 

condutores turísticos da REFAUTS são predominantemente jovens, com nível de 

escolaridade fundamental e têm esta atividade como principal fonte de renda. Estes 

condutores declararam trabalhar na REFAUTS há pelo menos sete anos e ter conhecimento 

insuficiente sobre a existência desta Reserva. Uma parte significativa destes profissionais 

também declarou desconhecer a Lei Municipal nº 349/2007, que regulamenta o transporte 

marítimo na REFAUTS. Contudo, estes condutores declararam reconhecer a importância dos 

seguintes aspectos ambientais para a REFAUTS: boto-cinza, ambiente marinho protegido, 

normas de conduta, programa de fiscalização e cobrança da taxa turística para a REFAUTS. 

Os resultados deste estudo poderão subsidiar programas de educação ambiental voltados para 

os condutores turísticos, tornando-os importantes aliados na conservação de botos-cinza e 

agentes multiplicadores no processo de sensibilização ambiental de turistas na REFAUTS. 

 

Palavras-chave: Golfinho. Percepção Ambiental. Planejamento Ambiental. Praia de Pipa. 

Turismo de Observação de Cetáceos.  

 
WHO ARE AND WHAT THINK THE GUIANA DOLPHIN-WATCHING 

OPERATORS? 

 

ABSTRACT 

 

Tour operators can play a relevant role in the sustainable development of ecotourism, being 

responsible for driving tourists during the visitation, promoting environmental and cultural 

awareness and contributing to the monitoring of social-environmental impacts in the place of 

visitation. This study aimed to describe who are and what think the Guiana dolphin-watching 

operators. We recorded the interaction between dolphin-watching operators and tourists 

during 22 tours conducted between 2014 and 2018 in the Coastal Wildlife Reserve of Tibau 

do Sul (REFAUTS), Rio Grande do Norte State, Brazil. In addition, 22 questionnaires were 

applied to dolphin-watching operators at the REFAUTS in May 2017 and July 2018. During 

the 22 tours monitored, tourists did not receive any information about the REFAUTS or 

received insufficient information about the biology and ecology of Guiana dophin (Sotalia 

guianensis). According to the answers obtained in the questionnaires, dolphin-watching 

operators are predominantly young, with elementary scholarly and have this activity as the 
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main source of income. These dolphin-watching operators reported that they have worked in 

the REFAUTS for at least seven years and that they have insufficient knowledge about the 

existence of this Reserve. A significant number of these professionals also reported that they 

do not know the Municipal Law no 349/2007, which regulates maritime transport at the 

REFAUTS. However, these dolphin-watching operators reported that they recognize the 

importance of the following environmental aspects for the REFAUTS: Guiana dolphin, 

protected marine area, codes of conduct, inspection program and tourist tax for the 

REFAUTS. The results of this study may subsidize environmental education programs for 

dolphin-watching operators, making them important partners in the conservation of Guiana 

dolphin and multipliers in the process of environmental awareness of tourists in the 

REFAUTS. 

 

Keywords: Dolphin; Environmental Perception; Environmental Planning; Pipa Beach; 

Dolphin-Watching. 

 

3.1 Introdução 

 

A relação entre turismo e sustentabilidade é bastante complexa, tendo o ecoturismo 

um importante potencial na promoção de benefícios socioeconômicos e ambientais (HUNT et 

al., 2015). Existe uma ampla variedade de definições para o termo ‘ecoturismo’, o que 

implica em constantes debates sobre estratégias de gestão que tornem a experiência do 

visitante mais ambientalmente responsável (ORAMS, 1995). O ecoturismo é um segmento do 

turismo baseado na natureza, no qual as visitas responsáveis à áreas naturais protegidas 

contribuem para a conservação da biodiversidade, envolvendo interpretação e educação 

ambiental dos visitantes e profissionais, além de manter o bem-estar da população local 

(WOOD, 2002).  

Em áreas naturais protegidas, o ecoturismo tem ganhado cada vez mais espaço, por 

possibilitar o contato do visitante com a natureza, além de valorizar as potencialidades 

naturais e culturais da região, gerando emprego e renda. Um elemento imprescindível deste 

processo é o condutor turístico – profissional capacitado e cadastrado pelo órgão gestor para: 

(i) orientar a visitação de forma segura, (ii) promover a sensibilização ambiental e cultural 

dos visitantes por meio da educação ambiental e (iii) contribuir para o monitoramento de 

impactos socioambientais no local de visitação (ICMBIO, 2016). Entretanto, em alguns 

casos, a interpretação da natureza não é fomentada pelos condutores turísticos, devido à falta 

de qualificação e conhecimento destes profissionais sobre a área em que atuam 

(CARVALHO et al., 2015).  

Pesquisas sobre percepção ambiental podem subsidiar avaliações e iniciativas de 

conservação ambiental, pois permitem a compreensão de como os sujeitos, envolvidos no uso 
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dos recursos naturais, adquirem conhecimento e são sensibilizados em relação às questões 

ambientais (BENNETT, 2016). Ações pró-ambientais de atores sociais envolvidos no 

ecoturismo em áreas naturais protegidas são influenciadas por múltiplos fatores, como: 

benefícios econômicos, sensibilização e estrutura governamental (IMRAN et al., 2014).  

Estudos sobre a percepção ambiental de atores sociais envolvidos no turismo de 

observação de cetáceos são fundamentais para subsidiar planos efetivos de conservação de 

cetáceos e gerenciamento turístico (ARAGONES et al., 2013). Contudo, apesar do elevado 

número de publicações na literatura científica sobre os turistas de observação de cetáceos 

(e.g., FINKLER; HIGHAM, 2004, AVILA-FOUCAT et al., 2013; FILBY et al., 2015; 

BENTZ et al., 2016; SITAR et al., 2017), há pouco esforço científico direcionado aos 

condutores de embarcação turística, principalmente no que diz respeito à percepção ambiental 

destes profissionais (e.g., WOODS-BALLARD et al., 2003, SILVA et al., 2014; ZAPETIS et 

al., 2017).  

O turismo de observação de cetáceos, quando desenvolvido sob princípios do 

ecoturismo, é considerado uma alternativa sustentável, diante da caça comercial de baleias 

(CHEN, 2011; WEARING et al., 2014). Esse tipo de turismo desempenha um papel de 

destaque na economia local das comunidades que o realizam (BRENNER et al., 2016) e pode 

contribuir para a conservação de cetáceos por meio da sensibilização ambiental de turistas 

(GARCÍA-CEGARRA; PACHECO, 2017). Por outro lado, em virtude de sua crescente 

popularidade, a introdução de regulamentos específicos para a observação de cetáceos a partir 

de embarcação tem sido uma importante ferramenta para mitigar os impactos negativos desta 

atividade e garantir a proteção das espécies-alvo (PARSONS, 2012). Estes regulamentos têm 

sido tratados por vários autores em diversos países ao redor do mundo, como: Austrália (ver 

KESSLER; HARCOURT, 2013), Argentina (ver CHALCOBSKY et al., 2017), Escócia (ver 

PARSONS; WOODS-BALLARD, 2003), Estados Unidos (ver WHITT; READ, 2006), Nova 

Zelândia (ver GUERRA; DAWSON, 2016), Panamá (ver SITAR et al., 2016), Tonga (ver 

KESSLER; HARCOURT, 2010) e Brasil (TISCHER et al., 2013). 

No Brasil, a regulamentação para a observação de cetáceos foi estabelecida pelo 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, por 

meio da Portaria nº 117/1996 (alterada pela Portaria nº 24/2002), determinando normas que 

visam à proibição de molestamento intencional de cetáceos em águas jurisdicionais 

brasileiras (IBAMA, 1996; 2002). Outro instrumento legal para a conservação de cetáceos no 

país é o Decreto nº 6.698/2008, que declara as águas jurisdicionais marinhas brasileiras como 
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santuário de baleias e golfinhos (BRASIL, 2008), reafirmando o interesse nacional na 

preservação e proteção destes animais e permitindo a pesquisa científica e o turismo 

ordenado. Algumas regiões brasileiras também possuem orientações específicas que 

estabelecem normas e procedimentos para as embarcações turísticas de observação de 

cetáceos, a exemplo da Portaria nº 5/1995 do IBAMA para observação de golfinho-rotador 

(Stenella longirostris) no Parque Nacional Marinho de Fernando de Noronha, PE (IBAMA, 

1995) e da Portaria nº 45/2007 da Fundação Florestal para observação de botos-cinza (Sotalia 

guianensis) no Parque Estadual Ilha do Cardoso, SP (FUNDAÇÃO FLORESTAL, 2007). 

Na praia de Pipa, município de Tibau do Sul, Rio Grande do Norte, o turismo de 

observação de botos-cinza ocorre desde 1999 e exerce forte influência na economia local, 

sendo um dos principais atrativos turísticos da região. Contudo, no início da década passada, 

alguns estudos realizados na região registraram alterações comportamentais de boto-cinza na 

presença de embarcações turísticas (ver SANTOS-JR et al., 2006; VALLE; MELO, 2006). 

Nesse contexto, a Reserva de Fauna Costeira de Tibau do Sul - REFAUTS foi criada por 

meio do Decreto Municipal nº 14, de 17 de fevereiro de 2006, com a finalidade de proteger o 

boto-cinza e promover o ordenamento turístico na região (TIBAU DO SUL-RN, 2006). No 

primeiro ano de criação da REFAUTS, a presença das embarcações turísticas parece não ter 

alterado o padrão comportamental de botos-cinza, considerando naquele ano a recente 

delimitação desta Reserva e a implantação de normas de controle do turismo de observação 

de botos-cinza (TOSI; FERREIRA, 2008). Contudo, em anos seguintes, por falta de 

monitoramento e fiscalização das embarcações turísticas na REFAUTS, outros estudos 

registraram alterações comportamentais de botos-cinza provocadas por estas embarcações 

(ver ALBUQUERQUE; SOUTO, 2013; MARTINS et al., 2018). Recentemente, registrou-se 

a morte de um filhote de boto-cinza causada por uma possível colisão com uma embarcação 

turística, seguido de comportamento epimelético na enseada dos Golfinhos, zona de uso 

restrito da REFAUTS (TOLEDO et al., 2017).    

A Lei Municipal nº 349 de 28 de dezembro de 2007 regulamenta o transporte 

marítimo de visitação turística na REFAUTS para o gerenciamento adequado do turismo de 

observação de botos-cinza (TIBAU DO SUL-RN, 2007). Esta Lei prevê a cobrança de uma 

taxa turística por cada turista adulto embarcado para o passeio, sendo previsto a aplicação do 

valor arrecadado pela Prefeitura Municipal de Tibau do Sul no fomento à pesquisa, 

manutenção e fiscalização da REFAUTS. A proposição desta Lei Municipal nº 349/2007 

contou com a participação de representantes de quatro setores: (i) órgãos públicos, 
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representados pela Prefeitura Municipal de Tibau do Sul, Universidade Federal do Rio 

Grande Norte, Projeto TAMAR e Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente 

do Estado do Rio Grande do Norte - IDEMA, (ii) iniciativa privada, (iii) comunidade local e 

(iv) organizações não governamentais locais. Apesar da promulgação da Lei Municipal nº 

349/2007, a taxa turística arrecadada diariamente dos turistas embarcados na REFAUTS não 

tem sido aplicada adequadamente aos fins previstos. Além disso, esta Reserva não conta com 

plano de manejo e carece de ações efetivas de proteção, monitoramento e fiscalização 

ambiental. 

Atualmente, a REFAUTS possui 11 embarcações turísticas licenciadas para realização 

do passeio para observação de botos-cinza (LUNARDI et al., 2017). A Lei Municipal nº 

349/2007 estabelece as condições adequadas de operação destas embarcações na zona de uso 

restrito e controlado da REFAUTS, como: velocidade máxima de 4 nós; permanência de uma 

embarcação por vez; motores fora de marcha e proibição de parada para banho a uma 

distância inferior a 100m do local de observação do boto-cinza, motores desligados quando 

esta distância for inferior a 50m e proibição de eventos de aceleração e perseguição destes 

animais. Entretanto, na REFAUTS, tem sido frequente o registro de infrações quanto à Lei 

Municipal nº 349/2007, como a presença simultânea de até sete embarcações turísticas na 

zona de uso restrito da REFAUTS (LUNARDI et al., 2017). Além disso, a prática 

desordenada do turismo de observação na REFAUTS tem sido associada à alterações 

comportamentais de botos-cinza (ALBUQUERQUE; SOUTO, 2013; MARTINS et al., 

2018). 

O boto-cinza é um pequeno cetáceo que ocorre ao longo da costa atlântica da América 

do Sul e Central, sendo comumente associado à estuários, baías e enseadas (SILVA et al., 

2010). Botos-cinza são raramente vistos sozinhos, mas frequentemente observados em 

pequenos grupos, eventualmente com a presença de filhotes (LUNARDI; FERREIRA, 2014). 

O boto-cinza é um dos Odontoceti mais vulneráveis ao turismo de observação no Brasil, 

sendo considerado uma espécie-bandeira, com grande influência para a conservação 

ambiental de áreas naturais turísticas (SCHLINDWEIN et al., 2011). Este Odontoceti está 

classificado como ‘vulnerável’ na Lista de Espécies da Fauna Brasileira Ameaçadas de 

Extinção (MMA, 2014) e ‘com dados insuficientes’ na International Union for Conservation 

of Nature - IUCN (SECCHI, 2012). 

Na REFAUTS, os condutores de embarcação turística podem exercer um papel 

relevante para o desenvolvimento sustentável do ecoturismo, sendo responsáveis pelo 
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cumprimento da Lei Municipal nº 349/2007 e pela sensibilização ambiental dos turistas 

durante o passeio. Dessa forma, compreender quem são e o que pensam estes condutores é 

imprescindível para o delineamento de estratégias que visem o ordenamento turístico e a 

promoção de boas práticas de conduta no turismo de observação de botos-cinza. Assim, este 

estudo teve como objetivos: registrar o tipo de interação entre condutores de embarcação 

turística e turistas durante o passeio para observação de botos-cinza na REFAUTS e 

descrever o perfil e a percepção destes condutores na REFAUTS.  

 

3.2 Material e métodos 

 

3.2.1 Área de estudo 

 

A REFAUTS foi criada pelo Decreto Municipal nº 14 em 17 de fevereiro de 2006 

como uma unidade de conservação da natureza de uso sustentável. Esta Reserva está 

localizada na praia de Pipa, município de Tibau do Sul, Rio Grande do Norte, Brasil (Figura 

1). O clima da região é do tipo tropical chuvoso, com temperatura média anual de 26,4ºC e 

precipitação média anual de 1530mm (Fonte: INMET, 2017). A área da REFAUTS 

compreende uma estreita faixa de praia e o ambiente marinho, e é composta por três zonas: 

zona de uso restrito, zona de uso controlado e zona de amortecimento. A zona de uso restrito 

da REFAUTS inclui o interior das enseadas dos Golfinhos e do Madeiro – importantes áreas 

de concentração de botos-cinza (LUNARDI; FERREIRA, 2014).  

 

3.2.2 Coleta de dados 

 

3.2.2.1 Interação entre condutores de embarcação turística e turistas 

 

Os passeios para observação de botos-cinza na REFAUTS incluem visitação à 

enseada dos Golfinhos, enseada do Madeiro e eventualmente visitação à praia de 

Cacimbinhas e praia do Amor, com duração total de aproximadamente 50min (LUNARDI et 

al., 2017). Na REFAUTS, as embarcações turísticas realizam repetidas visitas diárias, que se 

intensificam em feriados, finais de semana e na alta temporada turística (FREITAS et al., 

2016), compreendendo os meses de janeiro, fevereiro, julho e dezembro. 

O registro da interação entre condutores de embarcação turística e turistas ocorreu 

entre os anos de 2014 e 2018 durante 22 passeios para observação de botos-cinza na 
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REFAUTS. Durante estes passeios, três pesquisadores previamente treinados atuaram apenas 

como observadores, não realizando qualquer tipo de intervenção. Foram registrados: (i) 

informação transmitida pelo condutor da embarcação antes, durante e imediatamente após o 

término do passeio, (ii) perguntas realizadas pelos turistas durante o passeio e (iii) respostas 

dos condutores às perguntas dos turistas. 

 

Figura 1 – Reserva de Fauna Costeira de Tibau do Sul (REFAUTS), praia de Pipa, município de Tibau do Sul, 

Rio Grande do Norte, Brasil. Em destaque, a localização geográfica da enseada dos Golfinhos, enseada do 

Madeiro, praia Central e praia do Amor.  

 
Fonte: Próprios autores. 

 

3.2.2.2 Perfil e percepção ambiental dos condutores de embarcação turística 

 

Para descrever o perfil dos condutores de embarcação turística e a percepção destes 

quanto ao turismo de observação de botos-cinza na REFAUTS, três pesquisadores 

previamente treinados aplicaram questionários à dois condutores de cada uma das 11 

embarcações licenciadas da REFAUTS, totalizando 22 questionários. A aplicação dos 

questionários ocorreu durante quatro dias no mês de maio de 2017 e outros quatro dias no 

mês de julho de 2018 na praia Central de Pipa, local de saída e chegada das embarcações 

turísticas na REFAUTS (Figura 2), durante o horário de ocorrência dos passeios (09:00h as 

Madeiro 

Golfinhos 

 
 

 
 

Central Amor 

Praia de Pipa 
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16:00h). Os questionários foram aplicados apenas em ocasiões favoráveis à sua realização, ou 

seja, quando os condutores não estavam no exercício do trabalho.  

Todos os condutores de embarcação turística aceitaram participar voluntariamente 

desta pesquisa, tendo assinado o Termo de Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE) 

(APÊNDICE I), que continha: apresentação e contato do grupo de pesquisadores, objetivo da 

pesquisa, importância da participação, sigilo da identidade do condutor e indicação do uso 

dos resultados da pesquisa exclusivamente para fins científicos, seguindo orientações da 

Resolução de n° 510/2016 do Conselho Nacional de Saúde (CNS), que trata das normas para 

pesquisas em Ciências Humanas e Sociais (BRASIL, 2016). Este estudo é parte integrante do 

projeto de pesquisa intitulado ‘Turismo de observação de golfinhos na praia de Pipa, RN’ 

aprovado pelo comitê de ética para pesquisas em Ciências Humanas e Sociais sob o número 

CAAE: 45761315.6.0000.5294. 

 

Figura 2 – Praia Central, local e saída e chegada das embarcações turísticas para observação de botos-cinza 

(Sotalia guianensis) na Reserva de Fauna Costeira de Tibau do Sul (REFAUTS), praia de Pipa, município de 

Tibau do Sul, Rio Grande do Norte, Brasil: (a) Praia Central e (b-c) embarque e desembarque de turistas. 

 
Fonte: Próprios autores (2018). 

 

As temáticas abordadas no questionário destinado aos condutores de embarcação 

turística na REFAUTS foram:  

(i) perfil do condutor: idade, escolaridade e função. Há quanto tempo você é um operador 

turístico? A atividade turística de observação de botos-cinza é a sua única fonte de 

renda? 

(ii) REFAUTS: Você sabe o que é a REFAUTS? Você participa das reuniões do conselho 

gestor desta Reserva? 

(iii) turismo de observação de botos-cinza: Você participa de alguma associação ou 

cooperativa de turismo de observação de botos-cinza? Você recebeu treinamento para 

operar as embarcações de turismo de observação de botos-cinza? A Prefeitura de Tibau 

do Sul tem normas para observação de botos-cinza a partir de embarcação? Durante a 

observação de botos-cinza, o quão perto você acredita que a embarcação chega destes 
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golfinhos (<5m, 5-10m, 11-30m, 31-50m, 51-100m, >100m)? Você acredita que a taxa 

turística cobrada pela Prefeitura de Tibau do Sul por cada turista embarcado está sendo 

destinada para melhorias na gestão da REFAUTS? e  

(iv) grau de importância, utilizando uma escala qualitativa com cinco categorias – não 

importante, pouco importante, importante, muito importante e extremamente importante 

– Para você, qual o grau de importância dos seguintes elementos: boto-cinza, ambiente 

marinho protegido, normas de conduta, programa de fiscalização e cobrança de uma taxa 

turística para a REFAUTS? 

 

3.2.3 Análise de dados 

 

Os dados referentes à interação entre condutores de embarcação turística e turistas 

foram analisados de acordo com a abordagem qualitativa, que busca significado na fala do 

sujeito, estando interligado ao contexto em que eles estão inseridos (ALVES; SILVA, 1992). 

Para melhor descrição e interpretação dos dados sobre perfil e percepção ambiental dos 

condutores de embarcação turística e grau de importância dos componentes do turismo de 

observação de botos-cinza, foi utilizada a análise estatística descritiva. 

 

3.3 Resultados e discussão 

 

3.3.1 Interação entre condutores de embarcação turística e turistas 

 

 Na REFAUTS, não há registro de ocorrência de palestras direcionadas aos turistas 

antes ou durante o passeio para observação de botos-cinza (Figura 3a), de acordo com 

informações obtidas junto à Prefeitura Municipal de Tibau do Sul. Adicionalmente, de 2014 a 

2018, durante a coleta de dados na REFAUTS, nenhum dos pesquisadores deste estudo 

registrou qualquer tipo de palestra direcionada aos turistas. Contudo, durante os passeios para 

observação de botos-cinza, os condutores de embarcação turística forneceram aos turistas 

informações sobre a história da praia de Pipa e a localização das enseadas dos Golfinhos 

(Figura 3b) e do Madeiro (Figura 3c), da praia do Amor, do Santuário Ecológico de Pipa e do 

Projeto TAMAR.  
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Figura 3 – Turismo de observação de botos-cinza (Sotalia guianensis) na Reserva de Fauna Costeira de Tibau 

do Sul (REFAUTS), praia de Pipa, município de Tibau do Sul, Rio Grande do Norte, Brasil: (a) passeio para 

observação de botos-cinza a partir de embarcação, (b) enseada dos Golfinhos e (c) enseada do Madeiro. 

 
Fonte: Próprios autores (2018). 

 

Antes ou durante os passeios para observação de botos-cinza, os condutores turísticos 

não divulgaram quaisquer informações sobre a REFAUTS ou sobre a biologia e o status de 

conservação de botos-cinza. Entretanto, quando questionados, condutores de embarcação 

turística forneceram as seguintes informações aos turistas: distribuição e taxa de ocorrência 

de botos-cinza na REFAUTS, hábitos de alimentação de botos-cinza, presença de filhotes e 

profundidade das enseadas dos Golfinhos e do Madeiro (Quadro 1). 

 

Quadro 1 – Perguntas e respostas mais frequentes registradas nas interações entre condutores de embarcação 

turística e turistas durante o passeio para observação de botos-cinza (Sotalia guianensis) na Reserva de Fauna 

Costeira de Tibau do Sul (REFAUTS), praia de Pipa, município de Tibau do Sul, Rio Grande do Norte, Brasil. 

Perguntas realizadas pelos turistas Respostas fornecidas pelos condutores de 

embarcação turística 

Qual a profundidade do local de banho nas enseadas 

dos Golfinhos e do Madeiro? 

3 a 4m de profundidade. 

Existe tubarão aqui nas enseadas? Não. 

Há botos-cinza todos os dias nas enseadas? Sim. 

Onde os botos-cinza estão quando não os 

encontramos aqui nas enseadas? 

No alto mar ou em outras áreas litorâneas da região 

como lagoa de Guaraíras, praia do Amor e Baía 

Formosa. 

Existem filhotes de botos-cinza aqui nas enseadas? Sim, inclusive há um filhote albino. 

Podemos alimentar os botos-cinza? É proibido qualquer contato direto com os botos-cinza, 

incluindo alimentá-los ou tocá-los. 

Quais os peixes que os botos-cinza se alimentam? Principalmente tainha. 

Fonte: Próprios autores (2018). 

 

No turismo de observação de cetáceos, o fornecimento de informações sobre as 

espécies-alvo e o ambiente marinho é uma importante fonte de sensibilização ambiental para 

os turistas (GARCÍA-CEGARRA; PACHECO, 2017). A introdução de programas de 

educação e interpretação ambiental é uma estratégia desse turismo para alcançar práticas 
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sustentáveis (ANDERSEN; MILLER, 2006). Em geral, estes programas fornecem 

informações sobre a conservação da vida marinha e gerenciam com cautela as interações 

entre embarcações e cetáceos (ZEPPEL; MULOIN, 2014). Entretanto, passeios sem diálogos 

educacionais a bordo, onde os condutores turísticos não têm conhecimento ou treinamento 

específico, não promovem a sensibilização ambiental de turistas (PONNAMPALAM, 2011). 

Vale destacar que os turistas preferem aqueles passeios em que o condutor de embarcação 

turística apresenta práticas adequadas de conduta e fornece um componente educacional 

(LÜCK, 2015; BENTZ et al., 2016; SITAR et al., 2017). Desta forma, a implantação de um 

programa contínuo de interpretação e educação ambiental que envolva condutor de 

embarcação turística e turistas é fundamental para o gerenciamento do turismo de observação 

de botos-cinza na REFAUTS.   

 

3.3.2 Perfil e percepção ambiental dos condutores de embarcação turística 

  

Os 22 condutores de embarcação turística que atuam na REFAUTS e que 

participaram deste estudo são do sexo masculino e declararam ter entre 23 e 59 anos, com 

idade média (± DP) de 36 ± 9 anos. Metade dos participantes declarou ter entre 31 e 45 anos 

(n = 11), enquanto 36,4% (n = 8) declarou ter entre 18 e 30 anos. Apenas 13,4% dos 

condutores (n = 3) declararam ter idade superior a 46 anos, o que ressalta que os condutores 

de embarcação turística na REFAUTS constituem-se, majoritariamente, em um grupo de 

jovens profissionais. Resultado semelhante foi descrito por Pereira et al. (2015), onde os 

condutores de embarcação turística do Parque Nacional Marinho de Fernando de Noronha, 

eram, em sua maioria, do sexo masculino e possuíam idade entre 19 e 35 anos. 

 Ao investigar o grau de instrução dos condutores de embarcação turística, mais de 

metade destes (59,1%, n = 13) declarou ter nível de escolaridade fundamental, enquanto 

27,3% (n = 6) declararam ter nível médio. Somente 13,6% (n = 3) declararam não ser 

alfabetizados. Nenhum condutor de embarcação turística declarou ter nível de escolaridade 

superior. O fato da maioria destes condutores terem permanecido no ambiente escolar por 

menos de 12 anos indica a necessidade de uma formação complementar que vise desenvolver 

habilidades, especialmente na área de conservação dos recursos naturais, desenvolvimento 

sustentável e ecoturismo. Silva et al. (2014), por meio da caracterização da atividade de 

observação de botos-cinza no Rio Grande do Norte, também registrou baixa escolaridade dos 

condutores de embarcação turística na praia de Pipa e em Baía Formosa. Por outro lado, o 
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Parque Nacional Marinho de Fernando de Noronha parece experimentar uma realidade mais 

adequada, no qual a maioria dos condutores turísticos possuem nível de escolaridade médio 

(PEREIRA et al., 2015), o que pode contribuir para o desenvolvimento adequado de um 

programa de educação ambiental voltado para estes profissionais. 

A REFAUTS foi criada em 2006 por meio do Decreto Municipal nº 14. Apesar disso, 

apenas metade dos condutores de embarcação turística (11 condutores) que participaram 

deste estudo declararam saber da existência da REFAUTS. Destes, 36,4% declararam que já 

participaram de reuniões do conselho gestor desta Reserva. O fato de 11 condutores de 

embarcação turística declararem desconhecimento sobre a REFAUTS é preocupante, pois 

esta Reserva foi criada com o principal objetivo de conservação de botos-cinza e tartarugas 

marinhas. Além disso, a REFAUTS conta com a Lei Municipal nº 349/2007 que regulamenta 

o transporte marítimo nesta Reserva, de forma a minimizar os danos causados pelas 

embarcações turísticas aos botos-cinza. Se uma parte significativa dos condutores turísticos 

declararam desconhecer a REFAUTS, como esperar que estes mesmos condutores cumpram 

normas de conduta das embarcações, respeitando a fauna marinha local? Ainda, como esperar 

que estes condutores orientem os turistas embarcados durante o seu passeio na REFAUTS, se 

eles mesmos declararam desconhecer a existência desta Reserva? 

Durante a realização deste estudo, três condutores de embarcação turística destacaram 

a necessidade de um treinamento ambiental específico voltado para sua categoria e cobraram 

a implantação de programas educacionais pelo Poder Público na REFAUTS. Os condutores 

turísticos possuem um relevante papel no desenvolvimento do ecoturismo em áreas naturais 

(RIBAS; HICKENBICK, 2012). Adicionalmente, os programas de educação e interpretação 

que promovem a sensibilização ambiental são benéficos para alcançar a sustentabilidade do 

turismo de observação de cetáceos (JOHNSON; MCLNNIS, 2014). Em Taiwan, por 

exemplo, 33% dos condutores turísticos relataram observar iniciativas sustentáveis de outros 

condutores durante a observação de cetáceos, após implantação de um programa ecoturístico 

do governo local voltado para esta categoria (CHEN et al., 2011). Treinamentos ambientais 

contribuem para conscientização e reflexão destes profissionais, ressaltando a importância de 

sua função para garantir o desenvolvimento ecoturístico (WALKER; WEILER, 2016). 

Portanto, na REFAUTS é imprescindível à execução de um programa contínuo de 

treinamento e capacitação ambiental para os condutores turísticos, visando a ampliação de 

conhecimento sobre a REFAUTS e sobre a proteção do boto-cinza, espécie atualmente 

ameaçada de extinção e alvo constante do ecoturismo. 
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O turismo de observação de botos-cinza parece ser a única fonte de renda da maioria 

dos condutores turísticos (81,8%, n = 18), segundo suas declarações. Na REFAUTS, apenas 

18,2% dos condutores turísticos declararam exercer outra atividade – a pesca, por exemplo – 

como principal fonte de renda. Silva et al. (2014) também constatou esta atividade como a 

principal fonte de renda de condutores turísticos no litoral sul do Rio Grande do Norte. 

Quando questionados sobre seu tempo como condutor de embarcação turística na REFAUTS, 

a maioria destes profissionais declarou trabalhar nesta função há pelo menos sete anos. Na 

Escócia, a maioria dos condutores de embarcação turística declarou trabalhar há mais de 10 

anos na atividade de observação de cetáceos (WOODS-BALLARD et al., 2003; RYAN et 

al., 2018). Os resultados apresentados neste estudo evidenciam a necessidade de integrar os 

condutores de embarcação turística, e sua ampla experiência profissional, aos programas de 

educação e sensibilização ambiental, tornando-os importantes promotores de conservação de 

botos-cinza na REFAUTS. 

A observação de botos-cinza a partir de embarcação ocorre há aproximadamente duas 

décadas na REFAUTS. Contudo, uma parte significativa dos condutores de embarcação 

turística que fizeram parte deste estudo (95,5%, n = 21) declarou não participar de nenhum 

tipo de associação ou cooperativa no ramo do turismo. Apenas um condutor declarou 

participar de uma associação de comerciantes de tíquete para o passeio de observação de 

botos-cinza. A associação de condutores turísticos constitui-se em instrumento participativo 

fundamental para a sustentabilidade e manutenção da atividade, promovendo a capacitação 

destes profissionais, por meio de cursos de treinamento e qualificação, além de permitir o 

monitoramento de informações relevantes como número de turistas e de embarcações, pesca 

e comportamento e abundância de cetáceos (ARAGONES et al., 2013). Dessa forma, a 

criação de uma associação de condutores turísticos da REFAUTS poderá contribuir para a 

gestão adequada do ecoturismo e para a formação continuada de seus associados, 

promovendo inclusive a conservação de botos-cinza nesta Reserva.  

O treinamento contínuo de condutores para operação de embarcação turística pode 

resultar em práticas adequadas de visitação ecoturística. Na REFAUTS, segundo declaração 

da maioria dos condutores de embarcação turística (72,7%, n = 16), o treinamento para 

operação de embarcações foi fornecido pela Marinha do Brasil ou pelos próprios 

proprietários destas embarcações. A Prefeitura Municipal de Tibau do Sul, responsável pela 

gestão da REFAUTS, não foi mencionada por nenhum destes condutores. Dessa forma, é 

possível que a Prefeitura Municipal de Tibau do Sul não esteja contribuindo, de forma 
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adequada, com sua responsabilidade de gestão da REFAUTS, prevista na Lei Municipal no 

349/2007, tendo em vista a ausência de cursos de formação e programas de monitoramento e 

fiscalização ambiental. O contato limitado entre gestores de recursos naturais e condutores 

turísticos é um desafio para o ecoturismo, pois compromete o desenvolvimento sustentável 

deste setor diante da falta de diálogo entre as partes interessadas (DIMMONICK et al., 2014). 

Cabe destacar que a ausência de ações efetivas, que deveriam ser promovidas por políticas 

públicas no turismo, pode comprometer, não só a atividade ecoturística, como também a 

preservação dos recursos naturais (MORAES, 2015).  

A observação de botos-cinza na REFAUTS a partir de embarcação é regulamentada 

pela Lei Municipal nº 349, publicada em 2007. De acordo com esta Lei, o motor da 

embarcação deve permanecer fora de marcha, quando a embarcação estiver em distância 

inferior a 100m dos botos-cinza, e desligado, em distância inferior a 50m. Em 2017 e 2018, 

quando os questionários foram aplicados aos condutores de embarcação turística na 

REFAUTS, apenas 54,5% (n = 12) afirmaram ter conhecimento da existência dessa Lei. 

Além disso, grande parte dos condutores declarou que sua embarcação comumente se 

mantém muito próxima do boto-cinza: 45,5% (n = 10) declararam aproximar-se entre 11-

30m; 40,9% (n = 9), entre 5-10m; 9,1% (n = 2), entre 31-50m e 4,5% (n = 1), declararam 

aproximar-se a distâncias inferiores a 5m. Logo, deduz-se que a Lei que regulamenta o 

transporte marítimo na REFAUTS ainda é pouco conhecida e não têm sido cumprida pelos 

condutores de embarcação turística. A falta de conformidade do turismo de observação de 

botos-cinza com a legislação vigente já foi inclusive descrita anteriormente (ver LUNARDI 

et al., 2017). O transporte marítimo na REFAUTS parece apresentar baixo nível de 

conformidade com a legislação vigente, o que pode resultar em uma ameaça para o boto-

cinza. Diante deste cenário, torna-se necessário a implantação de medidas de gestão 

ambiental que fomentem, o quanto antes, a conformidade do turismo de observação de botos-

cinza na REFAUTS. 

Diante de uma gestão adequada do ecoturismo, condutores turísticos cumprem 

códigos voluntários ou regulamentos governamentais para observação de cetáceos (ver 

PARSONS; WOODS-BALLARD, 2003; TISCHER et al., 2013; GUERRA; DAWSON, 

2016). Por outro lado, é comum na literatura científica registros de descumprimento dos 

regulamentos vigentes pelos condutores turísticos, diante do crescimento desordenado e 

gestão inadequada do turismo de observação de cetáceos (ver WHITT; READ, 2006; 

HOWES et al., 2012; KESSLER; HARCOURT, 2013; FILBY et al., 2015; SITAR et al., 
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2016; RYAN et al., 2018). Os regulamentos para o turismo de observação de cetáceos são 

criados principalmente para evitar perturbações às espécies-alvo. No entanto, estas espécies 

também podem constituir-se em uma importante ferramenta de marketing para os condutores 

turísticos (WOODS-BALLARD et al., 2003), pois aumentam a probabilidade de retorno dos 

turistas às áreas visitadas (AVILA-FOUCAT et al., 2013). Além disso, a proximidade entre a 

embarcação e os cetáceos parece não exercer forte influência na satisfação dos turistas 

(ORAMS, 2000). Em geral, uma parte significativa dos turistas se preocupa com potenciais 

efeitos adversos associados à observação de cetáceos (FINKLER; HIGHAM, 2004), podendo 

inclusive contribuir para o aumento da conformidade do condutor turístico durante o passeio, 

ao exigir práticas sustentáveis da atividade (FILBY et al., 2015). 

De acordo com o Art. 9º da Lei Municipal nº 349/2007, o valor arrecadado com a taxa 

turística para observação de botos-cinza deve ser aplicado em ações de pesquisa, manutenção 

e fiscalização na REFAUTS. Quando questionados sobre a existência desta taxa, a maioria 

dos condutores (86,4%, n = 19) acredita que o valor arrecadado pela Prefeitura Municipal de 

Tibau do Sul não está sendo destinado à tais melhorias na gestão da REFAUTS. Vale 

destacar que esta taxa turística vem sendo cobrada desde 2008 e a estimativa da receita obtida 

com o turismo de observação de botos-cinza na REFAUTS pode ser considerada suficiente 

para a implantação de ações de educação, monitoramento e fiscalização ambiental desta 

Reserva (LUNARDI et al., 2017).  

Neste estudo, a percepção dos condutores de embarcação turística foi avaliada de 

acordo com o grau de importância de: (i) boto-cinza (ii) ambiente marinho protegido, (iii) 

normas de conduta, (iv) fiscalização e (v) cobrança da taxa turística prevista na Lei Municipal 

nº 349/2007. Estes condutores apontaram, em 45,5% dos casos (n = 10), o boto-cinza como 

‘extremamente importante’ para a REFAUTS (Figura 4a). Adicionalmente, apontaram como 

‘muito importante’ a proteção do ambiente marinho (Figura 4b) e como ‘importante’ a 

existência de normas de conduta para o ordenamento do turismo de observação de botos-

cinza (Figura 4c), a fiscalização das atividades turísticas na REFAUTS (Figura 4d) e a 

cobrança da taxa turística prevista na Lei Municipal nº 349/2007 (Figura 4e). Vale salientar 

que nenhum condutor de embarcação turística declarou que os aspectos investigados sobre a 

REFAUTS são ‘não importantes’ ou ‘pouco importantes’.  
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Figura 4 – Grau de importância de cinco aspectos associados à Reserva de Fauna Costeira de Tibau do Sul 

(REFAUTS) para os condutores do turismo de observação de botos-cinza (Sotalia guianensis): (a) boto-cinza, 

(b) ambiente marinho protegido, (c) fiscalização, (d) normas de conduta e (e) cobrança da taxa turística. NI: Não 

é importante. PI: Pouco importante. I: Importante. MI: Muito importante. EI: Extremamente importante.  

 

  

 
Fonte: Próprios autores (2018).  
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O reconhecimento da importância do boto-cinza pelos condutores de embarcação 

turística também foi relatado por Silva et al. (2014) na área de estudo, onde os profissionais 

reconheceram a conservação deste cetáceo como necessário à manutenção do turismo. A 

inclusão de profissionais cientes da importância da conservação da natureza em práticas 

ecoturísticas pode permitir que o objetivo de preservação seja alcançado (ALVES et al., 

2016). Entretanto, vale ressaltar que declarações pró-conservacionistas dos condutores 

turísticos em relação aos cetáceos nem sempre resultam em adesão à práticas sustentáveis na 

observação destes animais (ZAPETIS et al., 2017), tornando-se necessário a implantação de 

um programa contínuo de educação ambiental voltado aos condutores turísticos, e de um 

programa de monitoramento e fiscalização do turismo de observação de botos-cinza na 

REFAUTS. 

 

3.4 Considerações finais 

 

Apesar da relevância ambiental e socioeconômica da REFAUTS e da existência da 

Lei Municipal nº 349/2007 para a regulamentação das atividades do turismo de observação de 

botos-cinza, ainda não são ministradas palestras de sensibilização ambiental para os turistas e 

os condutores de embarcação turística declararam ter pouco conhecimento sobre os aspectos 

ambientais desta Reserva. Diante dos resultados apresentados neste estudo, recomenda-se: (i) 

um programa de educação e interpretação ambiental para os turistas de observação de botos-

cinza; (ii) a criação de uma associação de condutores turísticos que participe ativamente do 

conselho gestor da REFAUTS, de forma a contribuir para a gestão adequada desta Reserva; 

(iii) um programa de educação ambiental continuada voltado para os condutores turísticos, 

que poderá promover o conhecimento sobre a Lei Municipal nº 349/2007, além dos aspectos 

de ecologia e biologia do boto-cinza e a importância de uma gestão adequada da REFAUTS 

para a sustentabilidade do ecoturismo em longo prazo; (iv) um programa contínuo de 

monitoramento e fiscalização das atividades turísticas na REFAUTS e (v) a destinação de 

parte do valor arrecadado com a taxa turística para subsidiar programas educacionais e 

programas de monitoramento e fiscalização das atividades turísticas na REFAUTS. 

Vale ressaltar que, apesar do baixo nível de conformidade do transporte marítimo na 

REFAUTS, os condutores de embarcação turística reconhecem a importância dos aspectos 

ambientais e de controle envolvidos no turismo de observação de botos-cinza na REFAUTS e 

destacam a necessidade de um treinamento ambiental específico para a categoria. Dessa 

forma, por meio do programa de educação ambiental continuada, espera-se que estes 
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condutores se tornem importantes aliados na conservação de botos-cinza. Os resultados 

apresentados neste estudo devem subsidiar ações que fomentem a sustentabilidade do turismo 

de observação de botos-cinza em longo prazo. 
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VIDEOMONITORAMENTO COMO INSTRUMENTO DE AVALIAÇÃO DA 

CONFORMIDADE DO TURISMO DE OBSERVAÇÃO DE BOTOS-CINZA EM 

UMA ÁREA PROTEGIDA DO NORDESTE DO BRASIL 

 

RESUMO 

 

O uso de imagens e vídeos tem se mostrado um instrumento útil para a investigação da vida 

selvagem em áreas naturais. Na Reserva de Fauna Costeira de Tibau do Sul (REFAUTS), o 

boto-cinza (Sotalia guianensis), espécie ameaçada de extinção no território nacional, pode ser 

observado diariamente a partir da faixa de praia. Este estudo teve como objetivo avaliar, por 

meio do videomonitoramento, a conformidade do turismo de observação de botos-cinza em 

relação à Lei Municipal nº 349/2007, que regulamenta o transporte marítimo de visitação 

turística na REFAUTS. O videomonitoramento foi realizado em dezembro de 2017 e 

fevereiro de 2018, entre 10:00h e 14:00h, a partir da faixa de praia, nas enseadas dos 

Golfinhos e do Madeiro, zona de uso restrito da REFAUTS. Durante 10 dias de amostragem 

foram monitorados por vídeo 114 passeios para observação de botos-cinza na REFAUTS. 

Estes passeios apresentaram baixa conformidade com a Lei Municipal nº 349/2007, 

registrando-se infrações em grande parte dos passeios turísticos monitorados na REFAUTS. 

Essas infrações incluíram registro de duas ou mais embarcações simultâneas na zona de uso 

restrito da REFAUTS, motor ligado a uma distância inferior a 50m do boto-cinza, tempo de 

permanência da embarcação superior a 20min e eventos de perseguição e encurralamento de 

animais. Além disso, houve o registro de outro descumprimento à Lei Municipal nº 349/2007 

– a atividade de pesca artesanal e fundeio de embarcações pesqueiras na zona de uso restrito 

da REFAUTS. O videomonitoramento a partir da faixa de praia foi considerado um 

instrumento de baixo custo e eficaz para avaliar a conformidade do turismo de observação de 

botos-cinza. Os resultados obtidos nesse estudo poderão subsidiar ações de manejo que visem 

o ordenamento turístico e a conservação do boto-cinza na REFAUTS.  

 

Palavras-chave: Ecoturismo; Golfinho; Normas de conduta; Praia de Pipa, Sotalia 

guianensis.  

 

ABSTRACT 

 

The use of images and videos has proved to be a useful tool for investigating wildlife in 

natural areas. In the Coastal Wildlife Reserve of Tibau do Sul (REFAUTS), Guiana dolphin 

(Sotalia guianensis), a species threatened with extinction in the national territory, can be 

observed daily from the beach. The objective of this study was to evaluate, by means of video 

monitoring, the compliance of the Guiana dolphin watching in relation to the Municipal Law 

nº 349/2007, which regulates the maritime transport of tourist visitation in the REFAUTS. 

The video monitoring was carried out in December 2017 and February 2018, from 10:00 a.m. 

to 2:00 p.m., from the beach, in the Dolphins and Madeiro bay, restricted use zone of 

REFAUTS. During 10 days of sampling, 114 trips were monitored by video for observation 

of Guiana dolphins in the REFAUTS. These tours presented low compliance with the 

Municipal Law nº 349/2007, registering violations in most of the tours monitored in the 

REFAUTS. These infractions included registration of two or more simultaneous boats in the 

restricted use zone of REFAUTS, motor connected at a distance of less than 50m from the 

Guiana dolphin, length of stay of more than 20min and events of harassment and cornering of 

animals. In addition, there was another non-compliance with Municipal Law nº 349/2007 - 

the activity of small-scale fishing and fishing boat anchoring in the restricted use area of 

REFAUTS. Video monitoring from the beach was considered a low-cost and effective 
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instrument to assess the compliance of Guiana dolphin watching. The results obtained in this 

study may subsidize management actions that contribute to tourism planning and the 

conservation of Guiana dolphins in the REFAUTS. 

 

Keywords: Ecotourism; Dolphin; Codes of conduct; Pipa beach; Sotalia guianensis. 

 

4.1 Introdução 

 

Os cetáceos têm despertado o interesse de turistas ao redor do mundo, já que o contato 

com estes animais desperta curiosidade e fascina o público em geral (HOYT; PARSONS, 

2013). O turismo de observação de cetáceos é uma atividade em crescimento em todo o 

mundo e, quando bem gerenciado, pode contribuir para a conservação de ecossistemas 

costeiros, servindo de plataforma para a conscientização e educação ambiental (GARCÍA-

CEGARRA; PACHECHO, 2017), além de proporcionar benefícios socioeconômicos para 

comunidades costeiras (MAYER et al., 2018). Por outro lado, o aumento da demanda por 

interação entre turistas e cetáceos em áreas naturais constitui um desafio para a gestão e o 

manejo desta atividade, considerando seus efeitos adversos aos cetáceos, como alterações no 

padrão comportamental (ARGÜELLES et al., 2016; SENIGAGLIA et al., 2016; SEELY et 

al., 2017; CLEMENTE et al., 2018), atropelamento de cetáceos por embarcações 

(LAMMERS et al., 2013) e até abandono de habitat (CARRERA et al., 2008; FILBY et al., 

2014). Estes fatores impactam negativamente as populações de cetáceos e ameaçam a 

sustentabilidade do turismo de observação de cetáceos (HIGHAM et al., 2016). 

Neste cenário, vários governos e organizações não governamentais implementaram 

regulamentos específicos para gerenciar o turismo de observação de cetáceos, visando a 

redução dos impactos negativos causados a esses animais pelas embarcações turísticas 

(PARSONS, 2012). Estes regulamentos podem ser efetivos na redução da exposição dos 

cetáceos aos impactos negativos do turismo, restringindo o tráfego de embarcações em áreas 

de maior ocorrência desses animais (GUERRA; DAWSON, 2016). No entanto, a adoção de 

práticas inadequadas pelos pilotos das embarcações tem sido frequentemente registrada em 

áreas de concentração de cetáceos. Em alguns casos, o turismo de observação de cetáceos 

apresenta níveis insatisfatórios de conformidade com a sua regulamentação vigente, diante da 

falta de monitoramento, recurso pessoal e financeiro, e suporte logístico (WHITT; READ, 

2006; HOWES et al., 2012; KESSLER; HARCOURT, 2013; INMAN et al., 2016; SITAR et 

al., 2016).  
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 Tradicionalmente, os primeiros estudos sobre os cetáceos eram realizados a partir do 

continente ou de uma embarcação, utilizando-se binóculos e observação direta (WEBB, 

1973). Algum tempo depois, as aeronaves eram utilizadas para censos populacionais 

(LEATHWOOD et al., 1978). Contudo, com o avanço tecnológico surgiram métodos mais 

sofisticados em pesquisas científicas, como a fotoidentificação para estimativa populacional 

(URIAN et al., 2015) e videomonitoramento, técnica considerada eficaz para a investigação 

comportamental e manejo da vida selvagem (PAIVA et al., 2015). Vídeos vem sendo 

amplamente utilizados em estudos ecológicos que envolvem o monitoramento de cetáceos 

(OLIVEIRA; MONTEIRO-FILHO, 2008; LODI et al., 2009; STAMATION et al., 2010; 

PAIVA et al., 2015; PAGEL et al., 2017), fornecendo maior volume de dados e, 

consequentemente, informações mais precisas do que os métodos tradicionais, além de evitar 

os efeitos adversos e o contato direto do pesquisador com os cetáceos.  

 No Brasil, o boto-cinza (Sotalia guianensis) é um dos cetáceos costeiros mais 

expostos à atividade turística (ver PAIS et al., 2018). Esta espécie inclusive encontra-se na 

Lista das Espécies da Fauna Ameaçadas de Extinção, sendo classificada como vulnerável 

pelo Ministério do Meio Ambiente (ver MMA, 2014). O boto-cinza pode ser encontrado em 

regiões de estuários, baías e enseadas (SILVA et al., 2010) e tem sofrido algumas ameaças 

antrópicas, entre elas estão a poluição química (DORNELES et al., 2016), a captura acidental 

(SICILIANO  et al., 2017) e o acúmulo de resíduos sólidos (GUIMARÃES et al., 2013). No 

Nordeste do Brasil, uma das principais áreas de concentração de botos-cinza é a Reserva de 

Fauna Costeira de Tibau do Sul (REFAUTS), onde a espécie pode ser observada diariamente 

nas enseadas dos Golfinhos e do Madeiro, zonas de uso restrito desta Reserva.  

O principal atrativo turístico da REFAUTS é o turismo de observação de botos-cinza, 

que representa uma importante fonte de renda para a comunidade local. Atualmente 11 

embarcações turísticas (nove lanchas, uma escuna e uma catamarã) realizam diariamente 

repetidos passeios às enseadas da REFAUTS para observação de botos-cinza. Estes passeios 

se intensificam na alta temporada turística, finais de semana e feriados. O turismo de 

observação de botos-cinza na REFAUTS é regulamentado pela Lei Municipal nº 349/2007, 

que permite a circulação de apenas uma embarcação por vez na zona de uso restrito desta 

Reserva. Esta embarcação deve manter uma velocidade máxima de 4 nós, permanecer na 

zona de uso restrito da REFAUTS por até 20min e, na presença de botos-cinza, deve manter o 

motor fora de marcha a uma distância inferior a 100m do local de observação de botos-cinza, 

ou manter o motor desligado quando esta distância for inferior a 50m. Para as embarcações 
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turísticas, é proibido: (i) parada para banho a uma distância inferior a 100m do boto-cinza, 

(ii) fundeio a um distância inferior a 50m e (iii) eventos de aceleração da embarcação e 

perseguição aos botos-cinza (TIBAU DO SUL-RN, 2007).  

Apesar da existência de normas para observação de botos-cinza a partir de 

embarcação na REFAUTS, estudos anteriores registraram infrações à Lei Municipal nº 

349/2007, como a presença simultânea de até sete embarcações (LUNARDI et al., 2017) e 

velocidade superior a 4 nós (em preparação) na zona de uso restrito desta Reserva. Além 

disso, alguns estudos realizados na REFAUTS sugeriram que o tráfego marítimo pode 

ocasionar distúrbios aos botos-cinza (ALBUQUERQUE; SOUTO, 2013; MARTINS et al., 

2018), incluindo o relato de um possível atropelamento de um filhote por uma embarcação 

turística, que resultou na morte deste filhote (TOLEDO et al., 2017). 

Informações mais precisas sobre a conduta das embarcações do turismo de observação 

são fundamentais para o delineamento de estratégias de manejo que visem a conservação do 

boto-cinza e o ordenamento turístico na REFAUTS. Este estudo teve como objetivo avaliar, 

por meio de videomonitoramento, a conformidade do turismo de observação de botos-cinza 

com a Lei Municipal nº 349/2007, com o intuito de verificar a eficácia desta técnica como 

instrumento de monitoramento do turismo de observação de cetáceos.  

 

4.2 Material e métodos 

 

4.2.1 Área de estudo 

 

Este estudo foi realizado na REFAUTS (6º13’36,7’’S e 35º3’36,7’’W), unidade de 

conservação da natureza de uso sustentável localizada na praia de Pipa, município de Tibau 

do Sul, litoral sul do Rio Grande do Norte. Esta Reserva foi criada em 2006 pela Prefeitura 

Municipal de Tibau do Sul para a proteção de botos-cinza (Figura 1) e de tartarugas marinhas 

que ocorrem em sua área (TIBAU DO SUL-RN, 2006; TIBAU DO SUL-RN, 2018). A 

REFAUTS, compreendendo uma área total de 53,9km2, é constituída por três zonas: zona de 

uso restrito, zona de uso controlado e zona de amortecimento (TIBAU DO SUL-RN, 2018). 

A zona de uso restrito compreende o interior das enseadas dos Golfinhos (com 1458,0m de 

extensão) e do Madeiro (com 1760,0m de extensão), importante áreas de descanso, 

alimentação e socialização de botos-cinza (LUNARDI; FERREIRA, 2014), enquanto a zona 

de uso controlado compreende a faixa marinha que dá acesso à zona de uso restrito. A zona 
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de amortecimento da REFAUTS inclui uma faixa marinha estreita, que vai desde a laguna de 

Guaraíras, passando pela praia de Cacimbinhas e praia Central de Pipa, até a praia do Amor.  

 

Figura 1 – Botos-cinza (Sotalia guianensis) na zona de uso restrito da Reserva de Fauna Costeira de Tibau do 

Sul (REFAUTS), praia de Pipa, Tibau do Sul, RN, Brasil. 

 
Fonte: Vitor Lunardi (2018). 

 

4.2.2 Coleta de dados 

 

 O videomonitoramento do turismo de observação de botos-cinza na zona de uso 

restrito da REFAUTS ocorreu em dezembro de 2017 e fevereiro de 2018, entre 10:00h e 

14:00h, considerando o horário de maior ocorrência dos passeios para observação de botos-

cinza nesta Reserva (ver LUNARDI et al., 2017). Em cada uma das enseadas da REFAUTS – 

enseada dos Golfinhos e enseada do Madeiro – foi realizada uma expedição de cinco dias de 

coleta de dados, totalizando 10 dias de amostragem e aproximadamente 24h de esforço 

amostral. Vale ressaltar que o videomonitoramento na enseada dos Golfinhos foi realizado 

apenas em dias de maré baixa, já que esta enseada pode ser acessada apenas caminhando-se 

por uma estreita faixa de praia pela praia Central de Pipa ou pela enseada do Madeiro. 

A coleta de dados foi realizada por dois pesquisadores previamente treinados, a partir 

de um ponto fixo elevado na faixa de praia, na presença das embarcações turísticas (Figura 

2). Os vídeos foram obtidos com auxílio de uma câmera Canon EOS Rebel T6 acoplada à 

uma lente telescópica Canon Ultrasonic 100mm - 400mm ou à uma lente telescópica F5 
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sigma 150mm - 600mm, fixada a um tripé Manfrotto Compact MKC3-P01, ajustada com 

foco manual. Os dados foram coletados apenas em dias com tempo favorável ao registro de 

imagens como: céu com poucas nuvens, ausência de chuva e mar classificado em Escala de 

Beaufort ≤ 2. O videomonitoramento foi iniciado no momento em que determinada 

embarcação turística entrou na zona de uso restrito da REFAUTS e finalizado no momento de 

saída desta embarcação.  

 

Figura 2 – Pesquisador durante videomonitoramento das embarcações do turismo de observação de botos-cinza 

(Sotalia guianensis) na enseada dos Golfinhos, zona de uso restrito da Reserva de Fauna Costeira de Tibau do 

Sul (REFAUTS), praia de Pipa, Tibau do Sul, RN, Brasil. 

 

Fonte: Diana Lunardi (2018). 

 

4.2.3. Análise de dados 

 

Os vídeos considerados válidos para análise do monitoramento foram aqueles nos 

quais foi possível verificar a conduta apresentada pelas embarcações turísticas. Vídeos de 

baixa qualidade que não permitiram a nítida análise da conduta da embarcação turística foram 

descartados. Para avaliar a conformidade do turismo de observação de botos-cinza de acordo 

com a Lei Municipal nº 349/2007, os seguintes dados foram registrados: nome e tipo da 

embarcação (lancha, escuna ou catamarã), duração da permanência e horário de chegada e 

saída da embarcação na zona de uso restrito da REFAUTS. Adicionalmente, considerando as 

condições de visitação turística das embarcações, foram consideradas cinco tipos de infrações 

à Lei Municipal nº 349/2007 na zona de uso restrito da REFAUTS (Quadro 1).  
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Quadro 1 – Descrição das infrações à Lei Municipal nº 349/2007, analisadas durante o videomonitoramento das 

embarcações do turismo de observação de botos-cinza nas enseadas dos Golfinhos e do Madeiro, zona de uso 

restrito da Reserva de Fauna Costeira de Tibau do Sul (REFAUTS), praia de Pipa, Tibau do Sul, RN, Brasil.  

Infração à Lei Municipal nº 349/2007 Descrição da infração 

Embarcações simultâneas Presença de duas ou mais embarcações na enseada 

monitorada. 

Motor ligado a <50m do boto-cinza Motor ligado a uma distância inferior a 50m do boto-

cinza: a embarcação mantém o motor ligado enquanto 

o boto-cinza encontra-se a uma distância inferior a 

50m. Para tanto, a distância foi estimada a partir do 

tamanho já conhecido das embarcações (tamanho 

assumido: 5m para lanchas, 8m para catamarã e 12m 

para escuna). 

Permanência de >20min da embarcação Tempo de permanência da embarcação superior a 

20min na enseada monitorada. 

Eventos de perseguição da embarcação ao boto-cinza Deslocamento direcional e contínua da embarcação em 

busca de aproximação ao boto-cinza. 

Eventos de encurralamento do boto-cinza por 

embarcações  

Duas ou mais embarcações se mantém uma de frente 

para a outra ou em sequência (uma de frente para a 

popa da outra), enquanto o boto-cinza encontra-se 

entre estas embarcações; ou ainda quando o boto-cinza 

permanece entre a faixa de praia e duas ou mais 

embarcações paralelas, havendo pouca ou nenhuma 

rota de fuga para estes animais. Este tipo de infração 

também pode contar com a participação de caiaques no 

encurralamento de botos-cinza. 

Fonte: Próprio autor (2019). 

 

4.3 Resultados 

 

No total, 114 passeios para observação de botos-cinza foram monitorados por meio de 

vídeo, 57 na enseada dos Golfinhos e 57 na enseada do Madeiro, zona de uso restrito da 

REFAUTS.  Durante os 10 dias de amostragem, foram monitorados, por meio de vídeo, em 

média (± DP), 11,4 ± 2,7 passeios por dia.  

Na REFAUTS, o turismo de observação de botos-cinza apresentou baixa 

conformidade com a Lei Municipal nº 349/2007. Em todos os passeios turísticos monitorados 

na enseada dos Golfinhos (n = 57), houve registro de pelo menos uma infração a esta Lei. Na 

enseada dos Golfinhos, embarcações turísticas cometeram principalmente três (33,3%, n = 

19) ou quatro infrações (33,3%, n = 19). Já na enseada do Madeiro, em apenas 8,8% dos 

passeios turísticos monitorados (n = 5), não se registrou infração a quaisquer condições de 

visitação dispostas na Lei Municipal nº 349/2007. Na enseada do Madeiro, embarcações 

turísticas cometeram principalmente três infrações (36,8%, n = 21; Tabela 1). 
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Tabela 1 – Frequência do número de infrações à Lei Municipal nº 349/2007, registradas durante o 

videomonitoramento das embarcações do turismo de observação de botos-cinza nas enseadas dos Golfinhos e do 

Madeiro, zona de uso restrito da Reserva de Fauna Costeira de Tibau do Sul (REFAUTS), praia de Pipa, Tibau 

do Sul, RN, Brasil.  

Infrações 

registradas 

Frequência de ocorrência das infrações 

Enseada dos Golfinhos (%) 

(n = 57) 

Enseada do Madeiro (%) 

(n =57) 

0 0,0 8,8 

1 8,8 17,5 

2 15,8 29,8 

3 33,3 36,8 

4 33,3 7,0 

5 8,8 0,0 

Fonte: Próprio autor (2019). 

 

A falta de conformidade das embarcações turísticas com a Lei Municipal nº 349/2007 

foi registrada a partir de cinco tipos de infrações. A presença simultânea de duas ou mais 

embarcações turísticas foi a infração mais comumente registrada na zona de uso restrito da 

REFAUTS, tanto na enseada dos Golfinhos (98,2%, n = 56), como na enseada do Madeiro 

(78,9%, n = 45). O hábito dos condutores de embarcação de deixar o motor ligado a uma 

distância inferior a 50m dos botos-cinza também foi frequente na enseada dos Golfinhos 

(80,7%, n = 46) e na enseada do Madeiro (63,2%, n = 36). Esta infração foi registrada 

principalmente no momento de entrada e saída das embarcações na zona de uso restrito da 

REFAUTS.  

Na enseada do Golfinhos, as embarcações permaneceram acima da duração máxima 

permitida por Lei (>20min) em 64,9% (n = 37) dos passeios turísticos monitorados, enquanto 

na enseada do Madeiro esta inobservância ocorreu em apenas 15,8% (n = 9) dos registros. 

Eventos de perseguição ao boto-cinza pelas embarcações turísticas foram registrados em 

57,9% (n = 33) dos passeios turísticos monitorados na enseada dos Golfinhos e em 50,9% (n 

= 29) dos registros, na enseada do Madeiro. A infração menos frequente em ambas as 

enseadas monitoradas foi o encurralamento de botos-cinza. Na enseada dos Golfinhos, o 

encurralamento ocorreu em 38,6% (n = 22), enquanto na enseada do Madeiro, em 8,8% (n = 

5; Figura 3). 
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Figura 3 – Frequência de infrações à Lei Municipal nº 349/2007 registradas durante o videomonitoramento do 

turismo de observação de botos-cinza (Sotalia guianensis) nas enseadas dos Golfinhos e do Madeiro, zona de 

uso restrito da Reserva de Fauna Costeira de Tibau do Sul (REFAUTS), praia de Pipa, Tibau do Sul, RN, Brasil. 

 

Fonte: Próprio autor (2019). 

 

A presença de duas ou mais embarcações simultâneas no interior das enseadas dos 

Golfinhos e do Madeiro como infração mais frequente reflete o alto nível de descumprimento 

do turismo de observação de botos-cinza em relação à Lei Municipal nº 349/2007, que 

estabelece a permanência de apenas uma embarcação nesta zona. Na enseada dos Golfinhos, 

foram registradas quatro embarcações em 31,6% (n = 18) dos passeios monitorados e oito 

embarcações em 14% destes passeios (n = 8). Já na enseada do Madeiro, foram registradas 

duas embarcações simultâneas em 33,3% (n = 19) dos passeios monitorados, enquanto no 

máximo cinco embarcações simultâneas foram registradas em 12,3% (n = 7) destes passeios 

(Figura 4). 
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Figura 4 – Frequência de embarcações simultâneas registradas durante o videomonitoramento do turismo de 

observação de botos-cinza (Sotalia guianensis) nas enseadas dos Golfinhos e do Madeiro, zona de uso restrito 

da Reserva de Fauna Costeira de Tibau do Sul (REFAUTS), praia de Pipa, Tibau do Sul, RN, Brasil. 

 

Fonte: Próprio autor (2019). 

 

A duração média (± DP) da permanência dos passeios turísticos monitorados na 

enseada dos Golfinhos foi de 21,9 ± 9,3min e na enseada do Madeiro, de 11,5 ± 6,9min. Na 

enseada dos Golfinhos, mais da metade dos passeios turísticos monitorados (63,2%, n = 36) 

duraram mais de 20min, e, portanto, descumpriram a Lei Municipal nº 349/2007 que 

estabelece a duração máxima de 20min de permanência das embarcações turísticas na zona 

de uso restrito da REFAUTS. Por outro lado, a maioria das embarcações turísticas 

monitoradas (40,4%, n = 23) na enseada do Madeiro permaneceram entre 6 e 10min nesta 

enseada, estando em conformidade com o tempo de permanência estabelecido pela Lei 

Municipal nº 349/2007 (Figura 5).  
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Figura 5 – Frequência da duração de permanência das embarcações turísticas, registrada por meio de 

videomonitoramento do turismo de observação de botos-cinza (Sotalia guianensis) nas enseadas dos Golfinhos 

e do Madeiro, zona de uso restrito da Reserva de Fauna Costeira de Tibau do Sul (REFAUTS), praia de Pipa, 

Tibau do Sul, RN, Brasil. 

 

Fonte: Próprio autor (2019). 

 

 Durante o videomonitoramento, foram registrados eventos de perseguição à botos-

cinza (Figura 6a), motor da embarcação ligado a uma distância inferior a 50m do boto-cinza 

(Figura 6b), encurralamento de boto-cinza (Figura 6c) e presença simultânea de oito 

embarcações e quatro caiaques (Figura 6d). Adicionalmente, registrou-se na enseada dos 

Golfinhos, zona de uso restrito da REFAUTS, atividade de pesca por uma embarcação 

turística (Figura 6e) e ancoragem de duas embarcações pesqueiras (Figura 6f). Isto indica um 

amplo descumprimento da Lei Municipal nº 349/2007, que também proíbe ancoragem e 

abrigo de embarcações pesqueiras, e pesca artesanal na zona de uso restrito da REFAUTS. 

Além disso, observou-se também o frequente conflito entre condutores de embarcação, 

usuários de caiaque, banhistas e surfistas, na disputa pelo espaço e pela proximidade aos 

botos-cinza (Figura 6g-h). Ainda, vale destacar o registro de embarcações turísticas muito 

próximas à faixa de praia na zona de uso restrito da REFAUTS.  
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Figura 6 – Imagens do turismo de observação de botos-cinza (Sotalia guianensis) nas enseadas dos Golfinhos e 

do Madeiro, Reserva de Fauna Costeira de Tibau do Sul (REFAUTS). Eventos de: (a) perseguição ao boto-cinza 

por embarcações turísticas, (b) embarcação com motor ligado a uma distância inferior de 50m do boto-cinza, (c) 

encurralamento de boto-cinza por embarcações turísticas, (d) presença simultânea de oito embarcações turísticas 

e quatro caiaques (e) pesca por embarcação turística, (f) ancoragem de duas embarcações pesqueiras e (h-g) 

perseguição ao boto-cinza por caiaque. Setas indicando localização de botos-cinza.  

 
Fonte: Próprio autor (2019). 
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4.4 Discussão 

 

O videomonitoramento mostrou-se uma técnica eficaz para avaliar a conformidade do 

turismo de observação de botos-cinza em relação à Lei Municipal nº 349/2007, considerando 

as características ambientais da REFAUTS e a proximidade do boto-cinza à costa. O uso de 

videomonitoramento em estudos sobre cetáceos proporciona vantagens em relação aos 

métodos tradicionais, como volume de dados obtidos e baixo custo (LODI et al., 2009). Além 

disso, o registro de dados científicos em vídeo permite uma revisão posterior destes dados 

(STAMATION et al., 2010), proporcionando maior fidedignidade e precisão.  

Na REFAUTS, o turismo de observação de botos-cinza apresentou baixa 

conformidade com a Lei Municipal nº 349/2007, havendo registro de infrações na maioria 

dos passeios turísticos monitorados na zona de uso restrito desta Reserva. Neste sentido, a 

enseada dos Golfinhos parece sofrer maior pressão do turismo de observação de botos-cinza, 

considerando que as infrações registradas foram mais frequentes nesta enseada, do que na 

enseada do Madeiro. Um estudo prévio, realizado na mesma área de estudo, inclusive já 

havia apontado um maior número de embarcações simultâneas na enseada dos Golfinhos, 

quando comparado à enseada do Madeiro (LUNARDI et al., 2017). Vale destacar que a 

enseada dos Golfinhos é menor, espacialmente, do que a enseada do Madeiro, apresentando 

apenas 1458m de extensão. A enseada do Madeiro, por outro lado, apresenta 1760m de 

extensão, além de uma continuidade, sem qualquer barreira física, com a praia de 

cacimbinhas, de cerca de 1500m de extensão, totalizando uma extensão de 3260m. Como 

áreas menores podem dificultar a existência de rotas de fuga dos botos-cinza, esta situação de 

maior pressão antrópica na enseada dos Golfinhos torna-se ainda mais preocupante. 

A falta de conformidade no turismo de observação de cetáceos também foi registrada 

em outras áreas de concentração de cetáceos como na Baía de Port Phillip na Austrália 

(HOWES et al., 2012), Califórnia nos Estados Unidos (WHITT; READ, 2006) e Bocas del 

Toro no Panamá (SITAR et al., 2016). Contudo, são raros os registros de cumprimento dos 

códigos voluntários ou regulamentos propostos para essa modalidade de turismo (e.g., 

TISCHER et al., 2013; GUERRA; DAWSON, 2016), sendo a eficácia destas normas 

amplamente discutida na comunidade científica. Alguns dos possíveis fatores que contribuem 

para o amplo descumprimento das normas de conduta no turismo de observação são: gestão 

inadequada, ausência de políticas públicas, ausência de programas de monitoramento e 
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fiscalização e ausência de programas de educação, sensibilização e formação contínua dos 

operadores de turismo e dos turistas. 

Comportamentos biologicamente importantes, como alimentação e descanso, podem 

ser afetados de forma negativa quando os cetáceos são expostos a um elevado número de 

embarcações turísticas em maior tempo (PARSONS, 2012; CLEMENTE et al., 2018). Além 

disso, o intenso tráfego de embarcações turísticas pode ocasionar outros efeitos adversos aos 

animais, como abandono de área (CARRERA et al., 2008; FILBY et al., 2014). Portanto, a 

presença simultânea de várias embarcações, assim como o descumprimento da duração limite 

de permanência das embarcações na zona de uso restrito da REFAUTS, podem causar 

alterações no padrão comportamental de botos-cinza, interferindo diretamente no bem-estar e 

na sobrevivência destes animais.   

Condutas inadequadas, como eventos de perseguição e de encurralamento de botos-

cinza podem resultar inclusive em atropelamento destes animais (LAMMERS et al., 2013; 

TOLEDO et al., 2017). Além disso, embarcações turísticas com motor ligado a uma distância 

inferior a 50m do boto-cinza podem interferir na comunicação entre cetáceos. Estudos 

prévios realizados na REFAUTS indicaram que o ruído emitido pelo motor de embarcações 

turísticas pode interferir de forma negativa no comportamento acústico de botos-cinza, 

dificultando a comunicação entre indivíduos e a captura de presas (ALBUQUERQUE; 

SOUTO, 2013; MARTINS et al., 2018). 

Em geral, quando o turismo de observação de cetáceos apresenta baixa conformidade 

com seu regulamento vigente, ocasiona sérios distúrbios às espécies-alvo. Entretanto, quando 

esta modalidade de turismo é gerenciada, em nível local e regional, com base no manejo 

sustentável (NEW et al., 2015; BUULTJENS et al., 2016), tanto os cetáceos, como as 

comunidades locais podem ser diretamente beneficiadas em longo prazo, pois as prioridades 

passam a ser: a conservação dos recursos naturais, a qualidade do serviço oferecido e o 

desenvolvimento socioeconômico da região. O gerenciamento do turismo de observação de 

cetáceos deve contemplar sempre normas de conduta para a visitação turística e a aplicação 

de medidas adicionais como licenças de operação, programas de monitoramento e 

fiscalização, além de programas educacionais (STECKENREUTER et al., 2012; KESSLER; 

HARCOURT, 2013). 

Neste estudo, registrou-se a presença de embarcações pesqueiras e a pesca artesanal 

na zona de uso restrito da REFAUTS, importante área de concentração de botos-cinza.  A 

pesca artesanal é considerada uma ameaça ao boto-cinza, aumentando o risco de captura 



73 

 

acidental e incidentes envolvendo este pequeno cetáceo. Durante o videomonitoramento, 

registrou-se também eventos de conflito no uso de área e na disputa pela proximidade ao 

boto-cinza entre condutores de embarcação, banhistas, surfistas e usuários de caiaque, 

aumentando ainda mais a pressão antrópica sobre esta espécie ameaçada de extinção. Além 

disso, a presença de embarcações turísticas muito próximas a faixa de praia, também pode 

representar outra inobservância, considerando que a Marinha do Brasil (2019) estabelece um 

limite de até 200m para a navegação de embarcações em áreas adjacentes às praias, medidos 

a partir da linha da arrebentação das ondas, tendo em vista a segurança dos banhistas. Na 

REFAUTS, há poucos estudos que discutem a relação entre o boto-cinza e os atores sociais 

envolvidos nas atividades realizadas na REFAUTS (e.g., MANZAN; LOPES, 2015; 

MANZAN; LOPES, 2016; SANTOS et al., 2018). Portanto, estudos que investiguem o papel 

de destes atores no desenvolvimento sustentável do turismo e na conservação do boto-cinza 

poderão subsidiar importantes estratégias de manejo e gestão para a REFAUTS. 

É importante destacar que a REFAUTS está sob responsabilidade de gestão da 

Prefeitura Municipal de Tibau do Sul, enfrentando sérias restrições orçamentárias e de 

logística que comprometem ações de monitoramento, fiscalização e educação ambiental 

(Observação Pessoal). Além disso, a REFAUTS ainda não possui plano de manejo, 

importante instrumento de gestão para unidades de conservação da natureza. Esta condição 

compromete o desenvolvimento sustentável do turismo de observação de botos-cinza e a 

conservação deste pequeno cetáceo na REFAUTS. 

  

4.5 Considerações finais 

 

O videomonitoramento se mostrou uma técnica de baixo custo eficaz para a avaliação 

da conformidade do turismo de observação de botos-cinza com a Lei Municipal nº 349/2007. 

Na REFAUTS, esta atividade apresentou baixa conformidade com a legislação vigente. Logo, 

o propósito desta Lei em regulamentar e reduzir a exposição de botos-cinza às embarcações 

turísticas na REFAUTS não está sendo alcançado. É possível que a falta de conformidade do 

turismo de observação de botos-cinza na REFAUTS seja resultante do pouco conhecimento 

dos condutores de embarcações turísticas sobre a Lei Municipal nº 349/2007 e da ausência de 

monitoramento contínuo e fiscalização efetiva. Este cenário pode resultar em uma potencial 

fonte de distúrbio, risco de atropelamento e até abandono de área pelos botos-cinza em longo 

prazo.  
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O cenário de descumprimento da Lei Municipal nº 349/2007 na REFAUTS pode ser 

revertido, investindo-se em monitoramento e fiscalização permanente, e treinamento e 

capacitação dos condutores turísticos, tornando-os importantes aliados na conservação de 

botos-cinza. Os resultados apresentados neste estudo poderão subsidiar a elaboração do plano 

de manejo da REFAUTS, contribuindo para o monitoramento do turismo de observação de 

botos-cinza, com o intuito de garantir, tanto a sobrevivência deste pequeno cetáceo, como a 

sustentabilidade do turismo de observação. 
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5 CONCLUSÃO 

 

O objetivo de criação da Reserva de Fauna Costeira de Tibau do Sul (REFAUTS), 

assim como o da Lei Municipal nº 349/2007, envolve a proteção do boto-cinza. Este pequeno 

cetáceo utiliza as enseadas da REFAUTS para atividades biologicamente importantes, como 

alimentação e cuidado parental. Portanto, a REFAUTS constitui-se de um habitat crítico para 

a conservação do boto-cinza, animal ameaçado de extinção no Brasil. Entretanto, o turismo 

de observação de botos-cinza ocorre de forma desordenada na REFAUTS, tornando estes 

animais mais vulneráveis à efeitos negativos, como alterações em seu padrão comportamental 

ou até mesmo atropelamento por embarcações. Este cenário compromete a sustentabilidade 

do turismo de observação e a conservação da boto-cinza na REFAUTS. 

Na REFAUTS, os condutores de embarcações turísticas não têm conhecimento sobre 

os aspectos ambientais desta Reserva, incluindo a Lei Municipal nº 349/2007. Isto pode 

refletir em práticas inadequadas do turismo de observação de botos-cinza. Contudo, vale 

ressaltar que estes condutores turísticos reconhecem a importância de ações conservacionistas 

que envolvem a atividade turística na REFAUTS. Portanto, recomenda-se a capacitação e 

treinamento ambiental dos condutores turísticos, a fim de que estes profissionais cumpram as 

atribuições legais dispostas na Lei Municipal nº 349/2007 e divulguem informações 

educacionais aos turistas durante o passeio para observação de botos-cinza. Além disso, é 

importante fornecer a estes condutores turísticos programas de incentivo, como certificações 

de turismo de observação de botos-cinza. Estas certificações devem encorajar boas práticas 

de conduta para observação de botos-cinza e, consequentemente, aumentar a conformidade 

desta atividade com o regulamento vigente, tornando estes condutores turísticos parceiros na 

conservação do boto-cinza. 

A partir da análise de videomonitoramento, o turismo de observação de botos-cinza 

apresentou baixa conformidade com seu regulamento vigente, a Lei Municipal nº 349/2007, 

pela elevada frequência de infração cometida pelas embarcações turísticas na zona de uso 

restrito da REFAUTS. Adicionalmente, a fiscalização das embarcações turísticas na 

REFAUTS é inexistente. Portanto, visando à sustentabilidade desse turismo, bem como 

buscando reduzir os efeitos negativos da atividade sobre o boto-cinza, se faz necessário 

monitorar permanentemente o cumprimento das normas estabelecidas na Lei Municipal nº 

349/2007. Nesse sentido, o videomonitoramento do turismo de observação de botos-cinza a 
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partir de um ponto fixo na faixa de praia, mostrou-se uma técnica de baixo custo eficaz, 

permitindo a coleta de dados mais precisos e revisão contínua das informações obtidas.  

Finalmente, os resultados apresentados neste estudo alertam para a necessidade de 

ações conservacionistas de caráter emergencial para o turismo de observação de botos-cinza 

na REFAUTS. Os dados obtidos devem subsidiar estratégias futuras para o desenvolvimento 

sustentável desse turismo e a conservação do boto-cinza na REFAUTS, além de contribuir na 

elaboração do plano de manejo desta Reserva.  
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APÊNDICE I – TERMO DE CONSETIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO 

 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO  

TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO 

 

Esclarecimentos 

Este é um convite para você participar da pesquisa “Turismo de Observação de Golfinhos na 

Praia de Pipa, Rio Grande do Norte”, coordenada pela Profª Drª Diana Gonçalves Lunardi e que segue 

as recomendações da Resolução CNS 466/12 do Conselho Nacional de Saúde e suas complementares. 

Sua participação é voluntária, o que significa que você poderá desistir a qualquer momento, retirando 

seu consentimento, sem que isso lhe traga nenhum prejuízo ou penalidade. Fica garantida a 

indenização por dano ocorrido e ressarcimento de gastos exclusivos para a pesquisa, se pertinente. 

Fica garantido o direito a você de deixar de responder a determinadas perguntas do questionário, não 

acarretando em qualquer prejuízo. Essa pesquisa procura avaliar o perfil e a percepção dos condutores 

de embarcação que realizam o passeio de barco para observação de golfinhos na praia de Pipa, RN, 

com o intuito de subsidiar o plano de gestão ambiental e de manejo da Reserva Faunística Costeira de 

Tibau do Sul (REFAUTS). Caso decida aceitar o convite, você será submetido(a) a responder um 

questionário. A submissão a questionários poderá ocasionar riscos de constrangimentos aos 

submetidos, porém os mesmos poderão optar a não participar da pesquisa ou a desistir a qualquer 

momento. Todas as informações obtidas serão sigilosas e seu nome não será divulgado em nenhum 

momento. Você não terá nenhum tipo de gasto devido à sua participação na pesquisa. Em qualquer 

momento, se você sofrer algum dano comprovadamente decorrente desta pesquisa, você poderá 

procurar obter indenização e ressarcimento por danos eventuais através dos seus direitos legais. Você 

ficará com uma cópia deste Termo e toda dúvida que tiver a respeito desta pesquisa, poderá perguntar 

a Profa. Dra. Diana Gonçalves Lunardi, no endereço da UFERSA, na Av. Francisco Mota, n° 572, 

bairro Costa e Silva, ou pelo telefone (84) 3317-8322.  

Consentimento Livre e Esclarecido 

Estou de acordo com a participação no estudo descrito acima. Fui devidamente esclarecido 

quanto aos objetivos da pesquisa, aos procedimentos aos quais serei submetido e dos possíveis riscos 

que possam advir de tal participação. Foram-me garantidos esclarecimentos os quais eu venha a 

solicitar durante o curso da pesquisa e o direito de desistir da participação em qualquer momento, sem 

que minha desistência implique em qualquer prejuízo a minha pessoa ou a minha família. A minha 

participação na pesquisa não implicará em custos ou prejuízos adicionais, sejam esses custos ou 

prejuízos de caráter econômico, social, psicológico ou moral. Autorizo assim a publicação dos dados 

da pesquisa a qual me garante o anonimato e o sigilo dos dados referentes à minha identificação. 

Local:______________________________ 

Data de aplicação:_____/______/______ 

 

Participante da pesquisa ou responsável legal: 

Nome:_____________________________       ___________________________________ 

                                                                                                     Assinatura 

Pesquisadores responsáveis: 

Diana Gonçalves Lunardi                                ____________________________________ 

 

Josivânia Emanuelly Azevedo dos Santos       ____________________________________ 

                              Assinatura 

UFERSA, Av. Francisco Mota, Costa e Silva – Mossoró/RN CEP.: 59.625-900, telefone (84) 33178262. 

Impressão 

Datiloscópica 
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ANEXO I - DECRETO MUNICIPAL Nº 014/2006 

 



83 

 

 



84 

 

 



85 

 

 



86 

 

 



87 

 

 



88 

 

 



89 

 

ANEXO II – LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 616/2018



90 

 



91 

 



92 

 



93 

 



94 

 



95 

 



96 

 



97 

 



98 

 



99 

 

 

 

 

 

 



100 

 

ANEXO III – LEI MUNICIPAL Nº 349/2007 
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